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CONCORRÊNCIA Nº 1/2023. 
(Processo Administrativo n° 19/2023). 

 
PREÂMBULO 
Torna-se público que a Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria – RS (CMVSM), por meio da 
Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 200/2023, realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço, sob a forma de execução indireta, no regime de 
empreitada por preço global, para contratação de serviços técnicos especializados para a execução dos 
serviços de reforma e revitalização da calçada do prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Santa 
Maria - CMVSM, situado na Rua Vale Machado, nº 1415 – Bairro Centro – Santa Maria – RS, conforme 
Memorial Descritivo, Anexo deste Edital, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 
 
1 – DO HORÁRIO, DA DATA E DO LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
 
1.1 Os interessados em participar do Certame terão até às 09:00 horas do dia 25/04/2023 para entrega 
dos Envelopes nº 01, com os documentos de habilitação, e nº 02, com a proposta, além das declarações 
complementares. Local para entrega: Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria, sito à Rua Vale 
Machado, nº 1415, Centro, CEP 97010-530, Santa Maria – RS. 
 
1.2 Às 09:00 horas do dia 25/04/2023, no Plenarinho da Câmara Municipal de Vereadores de Santa 

Maria, sito à Rua Vale Machado, nº 1415, Centro, CEP 97010-530, Santa Maria – RS, terá início a Sessão 
Pública, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes, realização de consulta ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e abertura dos envelopes 

contendo a proposta de preços. 
     
1.3 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA MARIA 

CONCORRÊNCIA Nº 1/2023 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ: 
FONE/E-MAIL: 

 
ENVELOPE 02 – PROPOSTA DE PREÇO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA MARIA 
CONCORRÊNCIA Nº 1/2023 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ: 

FONE/E-MAIL: 
 
1.4 Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes 
legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-
las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento 
deles, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para 
a Comissão Permanente de Licitações no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois 
envelopes acima mencionados, além das declarações complementares. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/
http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep


   

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Centro Democrático Adelmo Simas Genro 
SANTA MARIA - RS 

  

 

 
2 - DO OBJETO 
 
2.1 Contratação de serviços técnicos especializados para a execução dos serviços de reforma e 
revitalização da calçada do prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria - CMVSM, situado 
na Rua Vale Machado, nº 1415 – Bairro Centro – Santa Maria – RS, em conformidade com o Projeto Básico, 
Memorial Descritivo, Projeto Arquitetônico e Projetos Complementares, anexos deste Edital. 
 
2.2 O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia. 
 
2.3 O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. 
 
2.4 O local onde o serviço contratado será executado estará disponível para vistoria a partir da data de 
publicação do presente Edital até o último dia útil anterior à abertura do Processo, mediante agendamento 
junto à Diretoria Administrativa da CMVSM, telefone (55) 3220-7256, com o Diretor Administrativo ou seu 
representante. 
 
3 - DA PARTICIPAÇÃO  
 
3.1 Poderão participar desta Concorrência quaisquer interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação e que, na fase de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos no Edital. 
 
3.2 Não poderão participar desta licitação: 
3.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
3.2.2 que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 
3.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;  
3.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 
3.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 
3.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.2.7 estejam cumprindo sanção de suspensão do direito de licitar ou com declaração de inidoneidade 
imposta pela Administração Pública, entendida esta como Administração Direta e Indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade 
jurídica de direito privado sob controle do Poder Público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 
3.2.8 Quaisquer outras que a lei proíba. 
 
3.3 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital e seus anexos, sem poder 
invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do 
integral cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. 
 
3.4 A participação nesta Concorrência importa à proponente, a irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital e seus anexos, bem como na observância dos regulamentos, normas e 
técnicas aplicáveis. 
 
3.5 O proponente arcará com todos os custos diretos e indiretos para a preparação e apresentação de sua 
proposta, independentemente do resultado do processo licitatório. 
 
3.6 O licitante que comparecer na sessão pública de recebimento e abertura dos Envelopes e desejar 

manifestar-se em nome da empresa deverá anexar juntamente com o Envelope nº 01, dentro ou fora dele, 
procuração por instrumento público ou particular, com poderes decisórios para todas as fases da Licitação, 
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conforme o Anexo III. Em sendo o proprietário(a), diretor(a) com poderes para representação da empresa, 
bastará a apresentação de documento de identificação, para verificação junto ao contrato social 
apresentado no Envelope nº 01. 
 
3.7 A Câmara Municipal de Vereadores reserva-se o direito de revogar a presente Licitação por razão de 
interesse público ou anulá-la no todo ou em parte, por vício ou ilegalidade, sem que caiba direito 
indenizatório a quaisquer dos licitantes. 
 
4 - DA REPRESENTAÇÃO 
 
4.1 Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar 
devidamente representados por: 
4.1.1 Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de 
identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou 
estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos 
de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial; sendo que em tais documentos 
devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
4.1.2 Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de 
procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em 
qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no 
caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais  e no 
caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial. 
 
4.2 Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 
 
4.3 Após a abertura do Envelope da documentação, não caberá desistência das propostas, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitações. 
 
5 - DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 
5.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
5.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).    
 
5.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para assegurar o estabelecido na Lei Complementar 
nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, a qual institui o Estatuto da Microempresa (MP) e Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar declaração de enquadramento como ME ou EPP, devidamente 
assinada pelo seu representante contábil, conforme o modelo do Anexo VIII. Não terá validade 
declaração de enquadramento assinada somente pelos proprietários da empresa. 
5.2.1 A declaração deverá estar datada dos últimos 180 dias anteriores à data da sessão de abertura dos 
Envelopes, sob pena de não ser aceita; 
5.2.2 A certidão fornecida pela Junta Comercial substitui a declaração constante do Anexo VIII; 
5.2.3 Qualquer outro modelo de declaração deverá conter todas as informações constantes do Modelo do 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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Anexo VIII, sob pena de não ser aceita. 
 
5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 
 
5.4 Para verificação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal 
o licitante deve declarar, sob as penalidades cabíveis, o cumprimento do disposto no art. 27, inciso V da 
Lei Federal n°8.666/93, conforme modelo de declaração (Anexo VI). 
 
5.5 O licitante deve declarar, sob as penalidades cabíveis, que não foi declarado inidôneo e que inexiste 
fato que possa impedir sua habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual, caso venha a 
ser contratado pela Câmara Municipal de Santa Maria, conforme modelo de declaração (Anexo IV). 
 
5.6 Apresentar Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação, expedida pelo 
distribuidor do foro da comarca da sede da pessoa jurídica, ou, no caso de empresa individual, certidão 
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, que terá a validade de 90 
(noventa) dias após sua emissão.  
 
5.7 Para fins de Habilitação Jurídica deverão ser apresentados: 
 
5.7.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
 
5.7.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 
de seus administradores; ou 
 
5.7.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, com indicação dos sócios responsáveis 
pela administração; ou 
 
5.7.4 Decreto de autorização, quando se tratar de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, em 
vigência, quando a atividade assim o exigir; 
 
5.7.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
 
5.8 Para verificação da Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverão ser apresentados: 
 
5.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
5.8.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município, através de alvará (de localização 
ou de funcionamento) relativo ao domicílio ou sede do cadastro, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
5.8.3 Prova de regularidade para com os Tributos Federais - certidão negativa de débito ou positiva com 
efeitos de negativa, relativamente a débitos de tributos e contribuições federais e dívida ativa da União; 
 
5.8.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual – certidão negativa de débito ou positiva com 
efeitos de negativa – do domicílio ou sede da empresa ou outra equivalente na forma da lei; 
 
5.8.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal – certidão negativa de débito ou positiva com 
efeitos de negativa – do domicílio ou sede da empresa ou outra equivalente na forma da lei; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art7xxxiii
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5.8.6 Certificado de regularidade para com o FGTS; 
 
5.8.7 Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, por meio da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da Lei Federal 
nº12.440/2011. 
 
5.9 Para verificação da Qualificação Econômico-Financeira deverá ser apresentado: 
 
5.9.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 
5.9.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei Federal n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 
 
5.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
5.9.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
5.9.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 
5.9.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas:  
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

  
 
Observação: Os índices deverão ser apresentados já calculados. 
 
5.9.3.1 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui capital mínimo ou 
patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 
 
5.10 Para verificação da Qualificação Técnica deverá ser apresentado: 
 
5.10.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no 
Projeto Básico, em plena validade; 
 
5.10.2 Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade 
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do 
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licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo 
do objeto da licitação;  
 
5.10.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que 
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - 
RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo da contratação. Conforme Memorial Descritivo, Anexo XII, a ART/RRT, referente à execução 
da obra, deverá ser apresentada pela Contratada antes do início dos trabalhos. A guia da ART/RRT deverá 
ser mantida no local dos serviços. Por se tratar de obra pública, a ART/RRT pode ser registrada em até 
dez dias após a liberação da ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento 
equivalente, desde que não esteja caracterizado o início da atividade (§ 1º do art. 28 da Resolução nº 
1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – Confea); 
 
5.10.4 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 
quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como 
tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto 
social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; ou então  prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 
declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta 
licitação; 
 
5.10.5 No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei Federal n° 8.666, de 1993, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração; 
 
5.10.6 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), 
endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia; 
 
5.10.7 Atestado de vistoria emitido pela Diretoria Administrativa da CMVSM (Anexo V). 
5.10.7.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, 

alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante (Anexo II). 
 
5.11 Disposições Gerais da Habilitação: 
 
5.11.1 Os Licitantes poderão também apresentar Certificado de Registro Cadastral (CRC), em vigor, em 

substituição aos documentos de habilitação que constam relacionados no Cadastro de Fornecedores de 
qualquer órgão federal, estadual ou municipal. Os documentos exigidos no item 5.7 deste Edital que não 
constarem no CRC ou que estiverem desatualizados, deverão ser apresentados, atualizados, dentro do 
Envelope nº 01; 
 
5.11.2 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão Permanente de Licitações, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial; 
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5.11.3 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos; 
 
5.11.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
5.11.5 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições; 
 
5.11.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do Edital; 
 
5.11.7 Nos termos do art. 43 § 1º da LC nº 123/06, as microempresas ou empresas de pequeno porte 
terão assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
(prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública), contados do momento em que o 
proponente for declarado vencedor de qualquer item da presente Licitação; 
 
5.11.8 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 5.11.7, implicará na decadência do 
direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a Licitação. 
 
5.11.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará habilitado 
para a fase de classificação. 
 
6 - DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
6.1 A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada 
em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 
6.1.1 menção ao número dessa Concorrência e conter a razão social da proponente, nome do signatário, 
o CNPJ, número(s) de telefone(s), de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP. Além 
disso, deverá constar o nome do representante da empresa que firmará contrato com a Administração, 
bem como o número de RG, CPF, cargo ocupado e seu endereço completo; 
6.1.2 descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e 
demais documentos técnicos anexos; 
6.1.3 preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 

(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária 
anexo ao Edital; 
6.1.4 a Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme Memorial Descritivo – Anexo XII do Edital. 
6.1.4.1 Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 
6.1.4.2 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida; 
6.1.4.3 Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão “verba” 
ou de unidades genéricas. 
6.1.5 Cronograma físico-financeiro, conforme Memorial Descritivo – Anexo XII do Edital;  
6.1.5.1 O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes 
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ao caminho crítico da obra. 
6.1.6 Benefícios e Despesas Indiretas – BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 

percentual, conforme Memorial Descritivo – Anexo XII do Edital; 
6.1.6.1 Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, 
não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 
6.1.6.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos 
na legislação tributária; 
6.1.6.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos 
termos do art. 9º, inciso II do Decreto nº7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254); 
6.1.6.4 As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem 
apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 
referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em 
virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis Federais nº10.637/2002 e 
nº10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária; 
6.1.6.5 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 
COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a 
recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar nº123/2006; 
6.1.7 As empresas deverão indicar a composição e o percentual de encargos sociais. 
6.1.7.1 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir 
os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), 
conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar. 
6.1.8 Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame. 
 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
6.3 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666, 
de 1993. 
 
6.4 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades 
da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais 
de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso 
I do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 
 
6.5 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 
6.5.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual; 
6.5.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da planilha 
e haverá glosa, quando do pagamento. 
 
6.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os 
fins do previsto no subitem anterior.  
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6.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
6.8.1 A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja 

majoração do preço proposto. 
 
6.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
 
6.10 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
6.11 O Presidente da Comissão Permanente de Licitações poderá efetuar diligências, durante a sessão, 

para verificar a veracidade dos dados apresentados, podendo desconsiderar formalidades que não 
comprometam o interesse da administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
6.12 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Câmara Municipal de Vereadores de 
Santa Maria, esta poderá solicitar prorrogação geral da validade referida a todas as licitantes classificadas, 
por igual prazo, no mínimo. 
 
7 - DA ABERTURA E DO JULGAMENTO 
 
7.1 A reunião para recebimento e para abertura dos Envelopes contendo os Documentos de Habilitação 
(Envelope 1) e a Proposta de Preços (Envelope 2) de interesse do proponente será pública, dirigida pela 
Comissão Permanente de Licitações e realizada de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, em 
conformidade com este Edital e seus anexos, no local e horário constantes no início deste Edital. 
7.1.1 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre 
eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 
 
7.2 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem 
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta 
de preços apresentadas. 
 
7.3 A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos 
de Habilitação. 
7.3.1 O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes 
ou por seus representantes; 
7.3.2 Será consultado o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
7.3.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, nos termos do item anterior. 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.4 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os 
licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - 
Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, 
permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 
 
7.5 Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de 
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável 
do recurso.  
 
7.6 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta 
de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham 
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, 
após o regular decurso da fase recursal. 
7.6.1 Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os 
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos 
invioláveis até a posterior abertura; 
7.6.2 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por 
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento; 
7.6.3 As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste 
Instrumento Convocatório. 
 
7.7 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 
Permanente de Licitações poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 
 
7.8 Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da 
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 
 
7.9 Será considerado inabilitado o licitante que: 
7.9.1 Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou 
devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas e empresas de pequeno porte; 
7.9.2 Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01; 
7.9.3 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista de 
microempresa e empresa de pequeno porte, ela terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização 
da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será 
contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual 
período a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa; 
7.9.4 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, sendo facultado 
à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 
  
7.10 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na 
página web da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria (CMVSM), no endereço www.camara-
sm.rs.gov.br, opção “Licitações”, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi 
adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada 
em ata. 
 

http://www.camara-sm.rs.gov.br/camara/conteudo/0/Licitacoes/1
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7.11 Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de 
diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada licitante. Se, eventualmente, 
surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, essas dúvidas serão consignadas em ata e a 
conclusão da habilitação dar-se-á em sessão convocada previamente mediante ofício ou por intermédio de 
publicação na página web da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria (CMVSM), no endereço 
www.camara-sm.rs.gov.br, opção “Licitações”. 
 
7.12 Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer da decisão da habilitação, 
será imediatamente procedida a abertura das propostas financeiras. 
 
7.13 É facultada à Comissão Permanente de Licitações ou à autoridade superior, em qualquer fase dessa 
Concorrência, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente das 
propostas. 
 
7.14 Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nessa Concorrência e seus anexos, 
serão declaradas como mais vantajosas para a Administração as ofertas de menor preço global. 
 
7.15 As propostas serão classificadas de forma crescente levando-se em consideração o menor preço 

global ofertado. 
 
7.16 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nessa Concorrência, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais 
licitantes. 
 
7.17 Não se admitirá proposta que apresentar preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, 
incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido dos respectivos encargos, ainda 
que essa Concorrência não tenha estabelecido limites mínimos.  
 
7.18 As aquisições dos serviços desta Concorrência serão adjudicadas GLOBALMENTE, depois de 
atendidas as condições estabelecidas neste Edital. 
 
7.19 Dos atos da Comissão caberá recurso na forma e nos prazos previstos na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
7.20 Os Envelopes contendo as propostas de preço das empresas inabilitadas ficarão à disposição delas 
pelo período de 30 (trinta) dias, contados da contratação da Licitação, após este prazo os mesmos serão 
destruídos pela Comissão Permanente de Licitações. 
 
8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 O critério de julgamento será o menor preço global. 
 
8.2 Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos 

membros da Comissão Permanente de Licitações e pelos representantes legais das entidades licitantes. A 
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 
 
8.3 A Comissão Permanente de Licitações verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
8.4 Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento 
da proposta. 
 
8.5 As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

http://www.camara-sm.rs.gov.br/camara/conteudo/0/Licitacoes/1
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8.6 A Comissão Permanente de Licitações verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 

microempresas e empresas de pequeno porte, proceder-se-á a comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.6.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada; 
8.6.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 30 (trinta) minutos, 
caso esteja presente na sessão ou no prazo de 5 (cinco) dias, contados da comunicação da Comissão 
Permanente de Licitações, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada 
para posterior inclusão nos autos do processo licitatório; 
8.6.3 Caso a microempresa e empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 
 
8.7 Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa e empresa de pequeno porte 

empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão 
Permanente de Licitações convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário 
estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 
 
8.8 Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para 
fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação 
deste, prevalecerá a classificação inicial. 
 
8.9 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
8.9.1 produzidos no País;  
8.9.2 produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
8.9.3 produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 
8.9.4 produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
 
8.10 Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.  
 
8.11 Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão Permanente de Licitações poderá fixar 
o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 
desclassificação.  
 
8.12 Será desclassificada a proposta que: 
8.12.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 
8.12.2 contiver vício insanável ou ilegalidade; 
8.12.3 não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 
8.12.4 apresentar, na composição de seus preços: 
8.12.4.1 taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 
8.12.4.2 custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
8.12.4.3 quantitativos de mão de obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos 

serviços. 
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8.13 Será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus 
custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se 
o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de 
referência discriminados nos projetos anexos deste Edital.  
 
8.14 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 

8.666, de 1993. 
8.14.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei 
Federal n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 
8.14.2 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, 
será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta; 
8.14.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.14.4 Será facultado ao licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços 
constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 1993, 
sob pena de desclassificação. 
 
8.15 Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, 
atendidas as demais condições de aceitabilidade. 
 
8.16 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou 
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas 
as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma 
alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais 
licitantes. 
 
8.17 Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão Permanente de Licitações examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.18 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão Permanente de Licitações passar à 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.19 Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação 
de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, 
que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 
 
8.20 Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a 
Comissão Permanente de Licitações encaminhará o procedimento licitatório para homologação do 
resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante 
vencedor. 
 
8.21 A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na página 
web da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria (CMVSM), no endereço www.camara-
sm.rs.gov.br, opção “Licitações”, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi 
adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada 
em ata. 
 
8.22 O resultado do certame também será divulgado no endereço www.camara-sm.rs.gov.br, opção 
“Licitações”. 

http://www.camara-sm.rs.gov.br/camara/conteudo/0/Licitacoes/1
http://www.camara-sm.rs.gov.br/camara/conteudo/0/Licitacoes/1
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9 - DOS RECURSOS 
 
9.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas 
observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei Federal nº8.666, de 1993. 
 
9.2 Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo 
prazo necessário à interposição de recursos. 
 
9.3 O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 
atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 
 
9.4 Os recursos deverão ser encaminhados para a Comissão Permanente de Licitações, no endereço 

constante no item 1 deste Edital. 
 
9.5 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
 
9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10 - DO TERMO DE CONTRATO 
 
10.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.  
 
10.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
10.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 5 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento;  
10.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 60 dias prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º, 
da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
10.4 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
11 - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1 Os recursos orçamentários desta contratação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
01.01.01.031.0001.2.133 – Manutenção das Atividades Legislativas e Administrativas. 
3.3.90.39.16 (1381/4577) – Manutenção e Conservação de Bens Imóveis. 
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12 - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 
12.1 Os preços contratados não sofrerão reajustes, conforme § 1° do art. 2º da Lei Federal n° 10.192, de 
14 de fevereiro de 2001. 
 
13 - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
13.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico, 
Anexo I do Edital. 
 
14 - DAS OBRIGAÇÕES E DOS DIREITOS DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
14.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na 

proposta apresentada e no Projeto Básico – Anexo XII do Edital. 
 
15 - DO PAGAMENTO 
 
15.1 O pagamento será proporcional aos valores pertinentes à administração local relativamente ao 

andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma 
físico-financeiro. 
15.1.1 O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após liquidação da Nota Fiscal, que 
deverá estar devidamente visada pelo responsável pelo recebimento e conferência do objeto contratado; 
15.1.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do serviço, 
conforme Projeto Básico. 
15.1.3 Os arquivos no padrão XML, referentes às notas fiscais emitidas, deverão ser enviados para os e-
mails contabilidade@camara-sm.rs.gov.br e contabilidade1@camara-sm.rs.gov.br. 
15.1.4 A CMVSM efetuará a retenção, sobre o valor dos objetos, do INSS, do IR e do ISSQN, conforme 
legislação vigente. 
 
15.2 Não haverá, sob qualquer hipótese, qualquer pagamento adiantado à efetiva entrega do objeto 

contratado.  
 
15.3 Os pagamentos far-se-ão em moeda corrente nacional e serão creditados em nome da Contratada, 
após o efetivo cumprimento do objeto contratado devidamente atestado pela fiscalização, mediante 

ordem bancária em conta corrente indicada pela Empresa ou por meio de ordem bancária para o 
pagamento de Nota(s) Fiscal(is), Fatura(s) ou Documento de Cobrança de Valor Jurídico Equivalente, com 
“código de barras”, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital. 
15.3.1 Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 

empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado. 
15.3.2 A Câmara de Vereadores reserva-se o direito de suspender o pagamento se o objeto for prestado 
em desacordo com as especificações constantes deste Instrumento. 
15.4 Tendo sido impostas penalidades à CONTRATADA das quais não tenha recorrido tempestivamente, 
ou que já tenham sido objeto de decisão administrativa transitada em julgado, o respectivo valor poderá 
ser descontado do pagamento devido. 
15.5 Todo e qualquer pagamento poderá ser sustado, se verificada qualquer das hipóteses a seguir 

elencadas e enquanto perdurar o ato/fato/omissão que a tiver motivado, sem direito a posterior reajuste, 
acréscimo, lucros cessantes, indenização, juros e/ou correção monetária: 
15.5.1 retardar injustificadamente a execução do objeto da presente licitação; 
15.5.2 haver infração à condição ou obrigação estabelecida no Edital, Contrato ou na proposta 

apresentada. 
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15.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP 
 
15.6.1 Sendo: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de Compensação Financeira = 0,00016438 
 
15.6.1.1 O Índice de Compensação Financeira (I) mencionado no subitem anterior é apurado da seguinte 
forma: 
 
I = (TX = Percentual da Taxa Anual = 6%) 
I = (6 / 100) / 365 
I = 0,00016438 
 
15.7 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista. 
15.7.1 Constatando-se situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
CONTRATANTE; 
15.7.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;   
15.7.3 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla 
defesa e o contraditório. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua 
situação. 
15.8 Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias prevista na legislação aplicável. 
 
16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário 
que: 
16.1.1 não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
16.1.2 apresentar documentação falsa; 
16.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
16.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.1.5 não mantiver a proposta; 
16.1.6 cometer fraude fiscal; 
16.1.7 comportar-se de modo inidôneo. 
 
16.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
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16.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
16.3.1 Advertência formal e por escrito por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
16.3.2 Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 
16.3.2.1 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 
si. 
16.3.3 Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, por período de 

até 24 (vinte e quatro) meses, de acordo com a natureza e a gravidade da falta, sem prejuízo da aplicação 
de multa; 
16.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 
 
16.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á mediante prévio e regular processo 
administrativo, que assegurará, absolutamente, o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei Federal 
nº 9.784, de 1999. 
16.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
16.6 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta do Contrato 
(Anexo I). 
 
17 - DA IMPUGNAÇÃO 
 
17.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não 

o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou 
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  
 
17.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
17.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 
a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 
até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da referida Lei. 
 
17.4 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacoes@camara-sm.rs.gov.br 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da CMVSM. 
 
17.5 As apresentações de impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos serão recebidos apenas durante 
o horário de expediente da CMVSM. O horário de expediente encontra-se divulgado no site https://camara-
sm.rs.gov.br/.  
 
18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

mailto:licitacoes@camara-sm.rs.gov.br
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anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
18.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.3 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
18.4 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste Instrumento convocatório e seus anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nele contidas. 
18.5 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
18.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em 
sentido contrário. 
18.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
18.8 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
18.9 Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), 
endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 
18.10 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
18.11 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor 

se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei 
Federal n° 8.666, de 1993. 
18.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
18.13 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
18.14 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
18.15 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei Federal n. 8.666, 
de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
18.16 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço www.camara-sm.rs.gov.br, opção 

“Licitações”, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço da CMVSM nos dias úteis, em horário de 
expediente vigente. 
18.17 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Santa Maria - RS, com exclusão 
de qualquer outro. 
 
18.18 Em caso de dúvidas, informações ou esclarecimentos, a interessada deverá contatar por escrito (ou 
e-mail) a Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Vereadores, na Rua Vale Machado, 
1415, telefone (055) 3220-7270, ou pelo e-mail licitacoes@camara-sm.rs.gov.br, no horário normal de 
expediente da CMVSM. 
 

http://www.camara-sm.rs.gov.br/camara/conteudo/0/Licitacoes/1
mailto:licitacoes@camara-sm.rs.gov.br
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18.19 As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 
 
19. DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO 
 
19.1. Exceto nas hipóteses previstas nas Especificações Técnicas e Memorial Descritivo (Anexo XII), é 
vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência (total ou parcial), bem como a fusão, cisão ou incorporação, constituindo motivos para 
rescisão do contrato. 
 
20 - DAS PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL PARA TODOS OS FINS E EFEITOS 
 
Anexo I: Minuta do Contrato;  
Anexo II: Modelo de Declaração de Conhecimento Técnico; 
Anexo III: Modelo de Procuração; 
Anexo IV: Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo V: Modelo de Atestado de Visita Técnica; 
Anexo VI: Modelo de Declaração de que cumpre com o disposto no art. 7º, inc. XXXIII da Constituição 
Federal;  
Anexo VII: Modelo de Composição do BDI; 
Anexo VIII: Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo IX: Custo Máximo Admitido; 
Anexo X: Modelo da Proposta de Preços; 
Anexo XI: Portaria de Nomeação da Comissão Permanente de Licitações;  
Anexo XII: Projeto Básico e seu anexo (Especificações Técnicas e Memorial Descritivo). 
 
 
 
 

Santa Maria, 22 de março de 2023. 
 
 
 
 

GIVAGO BITENCOURT RIBEIRO 
Presidente da CMVSM 
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO  
 

Contrato Nº NRCONTRATO 
 

Contrato para obra de engenharia que celebram entre si a 
Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria e a Empresa 
______________, conforme Processo Licitatório nº 19/2023, 
Concorrência nº 1/2023. 

 
PREÂMBULO 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA MARIA (CMVSM), inscrita no CNPJ sob o 
número 89.250.708/0001-04, situada na Rua Vale Machado, n° 1415, nesta cidade, representada neste 
ato pelo seu Presidente, Sr. GIVAGO BITENCOURT RIBEIRO, doravante denominada CONTRATANTE, 
e de outro lado a ........, inscrita no CNPJ sob o nº ........, Inscrição Estadual nº ............., Inscrição Municipal 
nº ................, localizada na rua ................., na cidade de ................., CEP .................., telefone 
...................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ......., 
portador(a) da Cédula de Identidade nº ..........., CPF nº ......, residente à ..............................., resolvem 
celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei Federal nº 8.666/1993, pelas demais normas 
federais, estaduais e municipais pertinentes, no que couberem, e pelo constante do Processo Licitatório 
nº 19/2023, Concorrência nº 1/2023. O Edital, o Projeto Básico e a Proposta da CONTRATADA, 
independentemente de sua transcrição, passam a fazer parte integrante e complementar deste 
Instrumento, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para execução dos serviços de reforma 
e revitalização da calçada do prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria - CMVSM, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Instrumento e nas Especificações 
Técnicas do Memorial Descritivo, Anexo XII do Edital e Anexo deste Contrato. 
 
2 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 O prazo de vigência deste Contrato é de 90 (noventa) dias, com início na data de .........../......../........ e 
encerramento em .........../........./........... As etapas de execução do objeto observarão o cronograma fixado 
no Projeto Básico. 
 
2.2 A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
 
3.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 

 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 Os recursos orçamentários desta contratação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
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01.01.01.031.0001.2.133 – Manutenção das Atividades Legislativas e Administrativas. 
3.3.90.39.16 – Manutenção e Conservação de Bens Imóveis. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 
5.1 O pagamento será proporcional aos valores pertinentes à administração local relativamente ao 
andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma. 
5.1.1 O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após liquidação da Nota Fiscal, que deverá 
estar devidamente visada pelo responsável pelo recebimento e conferência do objeto contratado; 
5.1.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do serviço, 
conforme Projeto Básico. 
5.1.3 Os arquivos no padrão XML, referentes às notas fiscais emitidas, deverão ser enviados para os e-
mails contabilidade@camara-sm.rs.gov.br e contabilidade1@camara-sm.rs.gov.br. 
5.1.4 A CMVSM efetuará a retenção, sobre o valor dos objetos, do INSS, do IR e do ISSQN, conforme 
legislação vigente. 
 
5.2 Não haverá, sob qualquer hipótese, qualquer pagamento adiantado à efetiva entrega do objeto 
contratado. 
 
5.3 Os pagamentos far-se-ão em moeda corrente nacional e serão creditados em nome da Contratada, 
após o efetivo cumprimento do objeto contratado devidamente atestado pela fiscalização, mediante ordem 
bancária em conta corrente indicada pela Empresa ou por meio de ordem bancária para o pagamento de 
Nota(s) Fiscal(is), Fatura(s) ou Documento de Cobrança de Valor Jurídico Equivalente, com “código de 
barras”, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Contrato. 
5.3.1 Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 
empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado; 
5.3.2 A Câmara de Vereadores reserva-se o direito de suspender o pagamento se o objeto for prestado em 
desacordo com as especificações constantes deste Instrumento. 
 
5.4 Tendo sido impostas penalidades à CONTRATADA das quais não tenha recorrido tempestivamente, 
ou que já tenham sido objeto de decisão administrativa transitada em julgado, o respectivo valor poderá 
ser descontado do pagamento devido. 
 
5.5 Todo e qualquer pagamento poderá ser sustado, se verificada qualquer das hipóteses a seguir 
elencadas e enquanto perdurar o ato/fato/omissão que a tiver motivado, sem direito a posterior reajuste, 
acréscimo, lucros cessantes, indenização, juros e/ou correção monetária: 
5.5.1 retardar injustificadamente a execução do objeto da presente licitação; 
5.5.2 haver infração à condição ou obrigação estabelecida no Edital, contrato ou na proposta apresentada. 
 
5.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
5.6.1 Sendo: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

mailto:contabilidade@camara-sm.rs.gov.br
mailto:contabilidade1@camara-sm.rs.gov.br
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I = Índice de Compensação Financeira = 0,00016438 
 
5.6.1.1 O Índice de Compensação Financeira (I) mencionado no subitem anterior é apurado da seguinte 
forma:  
 
I = (TX = Percentual da Taxa Anual = 6%) 
I = (6 / 100) / 365 
I = 0,00016438 
 
5.7 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista. 
5.7.1 Constatando-se situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
CONTRATANTE; 
5.7.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;  
5.7.3 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla 
defesa e o contraditório. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua 
situação. 
 
5.8 Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias prevista na legislação aplicável. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
6.1 Este Contrato rege-se pela legislação mencionada no seu Preâmbulo, inclusive nos casos omissos, 
vinculando-se às instruções contidas no Edital de Concorrência nº 1/2023 e à proposta apresentada pela 
CONTRATADA durante o Processo Licitatório nº 19/2023. 
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
 
7.1 Constituem direitos, da CONTRATANTE, receber o serviço contratado nas exatas condições 
avençadas e, da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
 
7.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
7.2.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor e profissional técnico 
contratado, especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.2.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
7.2.4 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma pactuada e de acordo 

com o cronograma físico-financeiro; 
7.2.5 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
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7.2.5.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto; 
7.2.5.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS; 
7.2.5.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
7.2.5.4 considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
7.2.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
7.2.7 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a CONTRATADA entregar fora das especificações 
constantes neste Contrato; 
7.2.8 Cumprir as demais obrigações previstas nas Especificações Técnicas do Memorial Descritivo. 
 
7.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
7.3.1 Executar o contrato conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar 
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 
7.3.2 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
7.3.2.1 Manter os empregados nos horários predeterminados; 
7.3.3 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 
7.3.4 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico e este 
Contrato, no prazo determinado; 
7.3.5 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 
7.3.6 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 
7.3.7 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.3.8 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com 
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
7.3.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990), ficando a 
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.3.10 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
7.3.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
7.3.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 
7.3.13 Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios 
ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos 
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 
7.3.14 Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem 
como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da CONTRATADA que efetivamente participarem 
da execução do contrato; 
7.3.15 Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.3.16 Assumir responsabilidade exclusiva por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 
despesas incidentais sobre os serviços contratados; 
7.3.17 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
7.3.18 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 
ocorridos em via pública junto à obra; 
7.3.19 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
7.3.20 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço; 
7.3.21 Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Projeto Básico; 
7.3.22 Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 
7.3.23 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE; 
7.3.24 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
7.3.25 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento; 
7.3.26 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
7.3.27 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.3.28 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei Federal nº 7.666, de 1993; 
7.3.29 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação; 
7.3.30 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes 
(Leis Federais ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 
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7.3.31 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
7.3.32 Cumprir as demais obrigações previstas nas Especificações Técnicas do Memorial Descritivo; 
7.3.33 A obra deverá ser acompanhada por um responsável técnico habilitado (Arquiteto e Urbanista ou 
Engenheiro Civil); 
7.3.34 A Contratada deverá possuir no canteiro um Diário de Obras, conforme o disposto do artigo 89, do 

Decreto Federal n° 73.140, de 09 de novembro de 1973. Serão registradas as ocorrências da obra, além 
de outras informações julgadas convenientes: 
7.3.34.1 Eventuais problemas que venham ocasionar atraso no cumprimento na etapa prevista, como 
condições climáticas desfavoráveis, falhas nos serviços de terceiros não sujeitos a ingerência da 
Contratada, dificuldades na aquisição de material etc.; 
7.3.34.2 Consultas e respostas à Fiscalização da obra; 
7.3.34.3 Número e categoria dos operários presentes; 
7.3.34.4 Equipamentos especiais utilizados; 
7.3.34.5 Datas de conclusões de etapas caracterizadas no Cronograma Físico-Financeiro; 
7.3.34.6 Parecer da fiscalização quanto ao andamento da obra; 
7.3.34.7 Determinação de providências por parte da Fiscalização; 
7.3.34.8 Interpelações e respostas à Contratada por parte da Fiscalização. 
7.3.34.9 O Diário de Obras será preenchido e assinado diariamente pelo responsável técnico da obra, em 

duas vias, sendo que uma das vias será entregue à Fiscalização; 
7.3.35 A empresa deverá elaborar e manter no canteiro de obras cópia do Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais (PPRA). Em até 30 (trinta) dias após o início da obra, a Contratada deverá entregar à 
Fiscalização o PPRA; 
7.3.36 A Contratada providenciará a limpeza permanente do local durante todo o período de atividade, 
permitindo o fácil acesso e deslocamento de mão de obra e/ou Fiscalização, garantindo o cumprimento 
das normas de segurança do trabalho e, inclusive, a desobstrução do local; 
7.3.36 O recebimento de obras e serviços obedecerá à legislação vigente e NBR 5675 – recebimento de 

serviços e obras de engenharia e arquitetura. 
 
8 DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO 
 
8.1 Exceto nas hipóteses previstas nas Especificações Técnicas do Memorial Descritivo, é vedada a 
subcontratação, total ou parcial, do objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência (total ou parcial), bem como a fusão, cisão ou incorporação, constituindo motivos para 
rescisão do contrato. 
 
9 CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ALTERAÇÕES 
 
9.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 
9.1.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 
9.1.2 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 
limites estabelecidos no subitem anterior. 
 
9.2 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 

reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
9.2.1 Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses 
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no 
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do 
orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio 
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econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pela contratada, em 
atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 
 
9.3 O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 
 
9.4 Na assinatura do presente Contrato, a Contratada declara sua responsabilidade exclusiva sobre a 

quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 
 
9.5 Corre por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado, em decorrência da execução do serviço 
contratado, bem como quaisquer danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE ocorridos por ação 
ou inação de seus funcionários durante a execução do serviço contratado. 
 
9.6 Quaisquer despesas decorrentes do presente Contrato competem, exclusivamente, à CONTRATADA. 
 
9.7 A execução dos serviços dar-se-á em estrita conformidade com as diretrizes e condições determinadas 
pelos Projetos Básico e Executivo que instruem o expediente, especialmente obedecendo ao disposto e 
de acordo com os prazos previstos no Cronograma Físico-Financeiro.  
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e Lei Federal nº 10.520, 
de 2002, a CONTRATADA que: 
10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
10.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 
10.1.5 cometer fraude fiscal. 

 
10.2 Pelo descumprimento, parcial ou total, das condições previstas na proposta ou no contrato, a 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções previstas no art. 87, da Lei Federal 
nº8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis: 
10.2.1 Advertência formal e por escrito quando ocorrer descumprimento de cláusulas contratuais que não 
justifiquem a aplicação de penalidade mais grave, consideradas estas faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
10.2.2 Multa de: 
10.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 
dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença;  
10.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 
10.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
10.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor da etapa respectiva, conforme o cronograma, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo: 
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TABELA 1 

 
GRAU 
 

 
CORRESPONDÊNCIA 

 
1 
 

 
0,2% ao dia sobre o valor da etapa respectiva, 
conforme o cronograma 

 
2 
 

 
0,4% ao dia sobre o valor da etapa respectiva, 
conforme o cronograma 

 
3 
 

 
0,8% ao dia sobre o valor da etapa respectiva, 
conforme o cronograma 

 
4 
 

 
1,6% ao dia sobre o valor da etapa respectiva, 
conforme o cronograma 

 
5 
 

 
3,2% ao dia sobre o valor da etapa respectiva, 
conforme o cronograma 

TABELA 2 

 
INFRAÇÃO 
 

 
ITEM 

 

 
DESCRIÇÃO 

 
GRAU 

 
1 
 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05 

 
2 
 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04 

 
3 
 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 03 

 
4 
 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço 
e por dia; 02 

 
Para os itens a seguir, deixar de: 
 

 
  5 

 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 02 

 
6 
 

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 
atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01 

 
7 
 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

 
8 
 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos 
no edital/contrato. 01 
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10.2.2.5 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 
10.2.3 Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, por período de 
até 24 (vinte e quatro) meses, de acordo com a natureza e a gravidade da falta, sem prejuízo da aplicação 
de multa, obedecida a seguinte graduação: 
10.2.3.1 Após advertência formal e cobrança de multa, ser reincidente, sem justificativa, nas penalidades 
avençadas, pelo prazo de até 12 (doze) meses; 
10.2.3.2 Não iniciar a execução da prestação do serviço no prazo estabelecido, desobedecendo à 
solicitação por escrito da CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses. 
10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública em função de 
falta de natureza grave, sem prejuízo de multas incidentes, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
10.2.5 Outras penalidades previstas nas Leis Federais n° 8.666/1993 e 10.520/2002. 
 
10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
10.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 
10.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.  
 
10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á mediante prévio e regular processo 
administrativo, que assegurará, absolutamente, o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999. 
 
10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
10.6 As penalidades previstas neste Contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a 
critério da CONTRATANTE, se entender como relevantes as justificativas apresentadas pela 
CONTRATADA. 
 
10.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem 
pagos referentes à parcela vinculada ao evento originário da penalidade, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES 
 
11.1 É vedado à CONTRATADA: 
11.1.1 Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 
11.1.2 Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
12.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo.  
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12.1.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e 
memória de cálculo detalhada; 
12.1.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 
12.1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 

documentação acima, da seguinte forma: 
12.1.3.1 A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissional técnico competente, acompanhado dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se fizerem necessários; 
12.1.4 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 
12.2 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
 
12.3 A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
 
12.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  
12.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  
12.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
12.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 
 
12.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei Federal n° 
10.406, de 2002). 
 
12.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Contrato, no Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
 
13.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
13.1.1 nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, Anexo XII 
do Instrumento Convocatório, e neste Contrato; 
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13.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.  
 
13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório. 
13.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 
 
13.4 O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 
13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 
cronograma físico-financeiro, atualizado; 
13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3 Indenizações e multas. 
 
13.5 No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), em relação aos empregados da Contratada que efetivamente participarem da execução 
do contrato será causa de rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1 O cumprimento das obrigações da CONTRATADA será acompanhado e fiscalizado pelo Fiscal de 
Contratos indicado pela CONTRATANTE, bem como pelo Fiscal Técnico contratado para esse fim, que 
anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas, nos termos 
dos arts. 67 e 73 da Lei Federal nº 8.666/1993.  
 
14.2 Além do acompanhamento e da fiscalização da execução dos serviços, a CONTRATANTE poderá 

sustar qualquer serviço que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa 
medida se tornar necessária. 
 
14.3 À fiscalização compete encaminhar à Presidência da CONTRATANTE o documento que relacione as 

ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA. 
 
14.4 A fiscalização tratada neste item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade 
com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.  
 
14.5 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 
de sanções administrativas, previstas neste Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 
 
14.6 A Fiscalização Técnica do contrato avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto neste instrumento e nas Especificações 
Técnicas do Memorial Descritivo, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação 
dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 
sempre que a CONTRATADA: 
14.6.1 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
14.6.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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14.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção 
das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
 
14.8 O Fiscal Técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
 
14.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
 
14.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
 
14.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com 
as regras previstas no ato convocatório. 
 
14.12 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente 
com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido 
neste Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso. 
 
14.13 Cumpre, ainda, à fiscalização: 
14.13.1 Solicitar, mensalmente, por amostragem, que a CONTRATADA apresente os documentos 

comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da 
obra, em especial, quanto: 
14.13.1.1 Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 
terceiro salário; 
14.13.1.2 À concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 
14.13.1.3 À concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 
14.13.1.4 Aos depósitos do FGTS; e 
14.13.1.5 Ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 

data da extinção do contrato. 
 
14.14 Oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no cumprimento 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS. 
 
14.15 Fica designado o Servidor ________________ como Gestor do contrato e o Servidor ____________ 
como Fiscal Administrativo. O Fiscal Técnico será o servidor ______________________. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EFICÁCIA 
 
15.1 O presente Contrato somente terá eficácia após a publicação da respectiva súmula no Diário Oficial 
do Estado. 
 
16 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
16.1 Os preços do Contrato não sofrerão reajustes, conforme § 1° do art. 2º da Lei Federal n° 10.192, de 

14 de fevereiro de 2001. 
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17 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria – RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas. 

 
 

Anexo deste Contrato: Memorial Descritivo. 

 
 
 
 

____________________________ 
GIVAGO BITENCOURT RIBEIRO 

Presidente da CMVSM 
 
 

______________________ 
RESPONSÁVEL LEGAL 

Empresa Contratada 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO TÉCNICO 
 

Concorrência n.º 1/2023 
 
A declaração abaixo somente precisará estar preenchida e assinada pelo(a) engenheiro(a)/arquiteto(a) 
responsável caso não seja apresentado o Atestado de Visita Técnica. Caso utilizada, deverá ser 
apresentada juntamente com a proposta de preços. 
 
 
Eu, engenheiro(a)/arquiteto(a)______________________, CREA/CAU número _______________, 
Responsável Técnico(a) da Empresa ___________________, CNPJ __________________ declaro, nos 
termos do Informativo Licitações e Contratos nº 230/2015 do Tribunal de Contas da União, de 10 e 11 de 
fevereiro de 2015, que possuo pleno conhecimento do objeto e local de prestação do serviço objeto da 
presente Licitação, Processo nº 19/2023, Concorrência nº 1/2023. 
 
 

_________________, de _______________ de 2023. 
 
 
 
__________________________________________ 
Assinatura e Nome 
(Engenheiro(a)/arquiteto(a) Responsável Técnico (a) com CREA) 
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ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

Concorrência n.º 1/2023 
 
 
PROCURAÇÃO 
 
OUTORGANTE 
Qualificação (nome, endereço e razão social etc.) 
 
 
 
OUTORGADO 
Nome e qualificação 
 
 
 
SERVIÇO 
Representar o outorgante na Licitação, modalidade Concorrência nº 1/2023. 
 
 
 
PODERES  
Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de documentos de 
habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor 
recursos, renunciar ao direito de recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao 
bom fiel cumprimento do presente mandato. 
 

_________________, de _______________ de 2023. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) DIRETOR(A) OU SÓCIO(A)-GERENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo da empresa 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

Concorrência n.º 1/2023. 
 
 
 
________________________________________________________________________________ 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA, inscrita no CNPJ nº __________________________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr.(a) 
__________________________________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ___________________, CPF nº __________________ , DECLARA que não foi declarada 
inidônea e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, bem como 
ter ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

_________________, de _______________ de 2023. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura e Nome 

(Representante Legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo da empresa 
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ANEXO V – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 

Concorrência n.º 1/2023. 
 
Atesto, para fins de participação no Processo nº 19/2023, Concorrência nº 1/2023, que trata da execução 
dos serviços de reforma e revitalização da calçada do prédio da Câmara Municipal de Vereadores de 
Santa Maria - CMVSM, que nesta data compareceu neste setor o Engenheiro(a)/Arquiteto(a) 
____________________, inscrito(a) no CREA/CAU sob o nº ___________________________________, 
na condição de representante da empresa________________________________________________, 
quando tomou conhecimento pormenorizado das condições do prédio, local da obra e de todas as 
informações e condições necessárias para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação.  
 
 

Santa Maria, ____ de _________ de 2023. 
 
 

__________________________________, 
Diretoria Administrativa 
Nome do Servidor(a) 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO ART. 7º, 
INC. XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
Concorrência n.º 1/2023. 

 
 

_____________________________________________________________________________________
____ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº __________________________, por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
__________________________________________________________, portador da Carteira de 
Identidade nº ___________________, CPF nº __________________ , DECLARA que para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 
 
 

_________________, de _______________ de 2023. 
 
 
 

________________________________________ 
ASSINATURA 
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ANEXO VII - MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI 
 

CONCORRÊNCIA Nº 1/2023 
 

COMPOSIÇÃO DE BDI – OBRAS 
 

Obra: Execução dos serviços de reforma e revitalização da calçada do prédio da Câmara Municipal de 

Vereadores de Santa Maria - CMVSM.  

Local: Rua Vale Machado, nº 1415 – Bairro Centro – Santa Maria – RS. 

 

Data: 

 
ITEM 

  
DESCRIÇÃO 

 

 
% 

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC)  (valor%) 

2 SEGUROS E GARANTIAS (S+G)  (valor%) 

3 RISCOS (R)  (valor%) 

4 DESPESAS FINANCEIRAS (DF)  (valor%) 

5 LUCRO BRUTO (L)  (valor%) 

6 IMPOSTOS (I)  (valor%) 

6.1 PIS (valor%)  

6.2 COFINS (valor%)  

6.3 ISS (Município de Santa Maria) (valor%)  

6.4 CPRB (valor%)  

  
TOTAL 

 

  
(valor%) 

 
 
Fórmula de BDI conforme Acórdão 2.622/2013 do Tribunal de Contas da União (TCU): 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 

Proponente (Assinatura)   
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
 

( ) MICROEMPRESA – ME 
 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
 
A empresa _______________________________________ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no 
CNPJ sob o nº _________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a)________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n°____________, CPF 
n°__________, declara, para fins de obter os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 e 
pela Lei Municipal nº 5.245/2009, que: 
 
• Está enquadrada na condição de __________________ (Microempreendedor Individual, Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte) e que não incorre nas vedações a que se reporta o § 4 do art. 3° da Lei 
Complementar 123/2006; 
 
• Apresenta à Receita Federal, anualmente, a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 
Jurídica (DIPJ) e/ou Declaração Anual do Simples Nacional (DASM), em conformidade com o disposto em 
ato da Secretaria da Receita Federal; 
 
• Conserva em boa ordem, pelo prazo de 05 (cinco anos), contados da data da emissão, os documentos que 
comprovam a origem das receitas e a efetivação das despesas, bem assim a realização de quaisquer outros 
atos ou operações que venham a modificar a situação patrimonial; 
 
• Assume o compromisso de informar imediatamente ao Cadastro de Fornecedores - CRC da Secretaria 
Municipal de Finanças do Município de Santa Maria – RS qualquer alteração no porte da empresa que venha 
ocorrer no período de validade do Certificado emitido pelo CRC. 
 
Está ciente de que a prestação de informações inverídicas sujeitará, juntamente com as demais pessoas 
que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade 
ideológica (Art. 299 do Código Penal) e ao crime a ordem tributária (Art. 1º da Lei Federal n° 8.137, de 27 
de dezembro de 1990).  
 
Esta Declaração não exime a responsabilidade da empresa em informar, a qualquer tempo, através 
de Declaração, alterações que tenha ocorrido em seu porte. 

 
 
 
 

Local, ____de __________de 2023. 
 
 

____________________________________ 
Nome e assinatura do representante contábil 

 
 
 
 
Observação: esta declaração deverá estar datada dos últimos 180 dias anteriores à data da sessão de 
abertura dos Envelopes.
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Anexo IX - CUSTO MÁXIMO ADMITIDO 
 

Concorrência n.º 1/2023 
 
 
Custo total máximo admitido para o processo: R$ 92.715,10 (noventa e dois mil, setecentos e quinze reais 

e dez centavos).  
 
 
Obs.: Encargos sociais considerados: 111,22% (horista) e 69,19% (mensalista). 
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ANEXO X – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

CONCORRÊNCIA Nº 1/2023 
 
Valor total da proposta para execução dos serviços de reforma e revitalização da calçada do prédio da 
Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria - CMVSM, conforme Memorial Descritivo:  
 
R$_______________________ ( _______________________________________).  
 
O BDI referente a proposta apresentada é de: _____ %. 
 
Os Encargos Sociais referentes a proposta apresentada são de: _______%. 
 
Os valores referentes a BDI e Encargos sociais estão inclusos nos valores apresentados. Conforme 
entendimento do TCU, proferido no informativo Licitações e Contratos número 265, de 28 de outubro de 
2015, o licitante pode apresentar a taxa de BDI que melhor lhe convier, desde que o preço proposto para 
cada item da planilha e, por consequência, o preço global não estejam em limites superiores aos preços 
de referência. 
 
Nossa empresa cumprirá e emitirá quaisquer Anotações de Responsabilidade Técnica / Registro de 
Responsabilidade Técnica decorrentes da eventual execução de atividade privativa de engenheiro(a) ou 
arquiteto(a) decorrente do serviço licitado e informaremos o registro CREA/CAU onde for cabível. 
 
Os dados da nossa empresa são: 
 
a) Razão Social: ______________________________________________; 
b) CNPJ nº: ______________________________________________; 
c) Inscrição Estadual nº: ________________________________________; 
d) Endereço: _________________________________________________; 
e) Fone: ____________________ Fax (se houver): ___________________; 
f) E-mail: ____________________________________________________; 
g) CEP: _________________________ 
h) Cidade: ________________________ Estado: ____________________; 
i) Representante Legal que assinará o contrato: ___________________________; 
j) CPF do(a) representante legal que assinará o contrato: ___________________________; 
k) RG do(a) representante legal que assinará o contrato: ___________________________; 
l) Endereço do representante legal que assinará o contrato: ___________________________; 
m) Banco: ________________________________; 
n) Agência: ______________________________; 
o) Conta: ________________________________; 
p) Código de operação (se houver): _______________________. 
 

______________________________ 
Proponente (Assinatura) 

 
Observações: 
 
Deverão ser apresentados juntamente com a proposta de preços:  
 
a) Cronograma físico-financeiro, conforme modelo constante no Memorial Descritivo - Anexo XII do Edital; 
 
b) Composição do BDI, conforme modelo constante no Memorial Descritivo - Anexo XII do Edital (ou modelo 
do Anexo VII do Edital); 
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c) Planilha de composições analíticas com preços unitários, conforme modelo constante no Memorial 
Descritivo - Anexo XII do Edital; 
 
d) Planilha orçamentária sintética com valores de materiais e mão de obra, conforme modelo constante no 
Memorial Descritivo - Anexo XII do Edital; e 
 
e) Quadro de encargos sociais sobre os preços da mão de obra horista e mensalista. 
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ANEXO XI - PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
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PROJETO BÁSICO 

 
Documento de aprovação do projeto básico para a 
reforma e revitalização da calçada do prédio da 
Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria – 
RS, constante no Processo Administrativo n° 
17233/2022. 

 
 
 
 
 
 
 

Santa Maria - RS, 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 

Elaborado por: 

_______________________________ 
Elaine Essi  

Diretoria Administrativa da CMVSM 
 

 

Revisado por: 

_______________________________ 
Alexandre Marmett Pahim  

Secretário Geral da CMVSM 
 

 

Aprovação: 

 

 

_______________________________ 
Ver. Givago Bitencourt Ribeiro 

Presidente da CMVSM 
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      ANEXO XII: PROJETO BÁSICO E SEU ANEXO (ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAL DESCRITIVO).
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1. DO OBJETO  

 

1.1 Contratação de serviços técnicos especializados para a execução dos serviços 

de reforma e revitalização da calçada do prédio da Câmara Municipal de Vereadores 

de Santa Maria - CMVSM, situado na Rua Vale Machado, nº 1415 – Bairro Centro – 

Santa Maria – RS.  

1.2 Os serviços a serem executados deverão estar em conformidade com o Projeto 

Básico, Memorial Descritivo, Projeto Arquitetônico e Projetos Complementares e 

demais anexos elaborados pela Prefeitura Municipal de Santa Maria. 

1.3 Fazem parte dos elementos característicos deste projeto básico os seguintes 

documentos: 

1.3.1 Memorial Descritivo; 

1.3.2 Tabela de encargos sociais sobre preços da mão-de-obra - horista e mensalista 

sem desoneração; 

1.3.3 Memória de cálculo; 

1.3.4 Quadro de Composição do BDI; 

1.3.5 Quadros de Composições Analíticas com Preço Unitário; 

1.3.6 Cronograma Físico-Financeiro; 

1.3.7 Planilha Orçamentária; 

1.3.8 Projeto Topográfico – Levantamento Planialtimétrico; 

1.3.9 Projetos Arquitetônicos (Pranchas 1, 2 e 3); 

1.3.10 Registro de Responsabilidade Técnica n° 12560044; e  

1.3.11 Anotação de Responsabilidade Técnica n° 12230124. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1  Justifica-se o pedido, considerando que os serviços de reforma e revitalização 

da calçada, além da instalação de piso tátil, proporcionarão acessibilidade e 

autonomia para as pessoas com deficiência visual ou baixa visão. 
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3. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

3.1. Trata-se de obra de engenharia, a ser contratada mediante licitação, na 

modalidade concorrência para execução indireta na forma empreitada por preço 

global. 

3.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

4.1. As exigências referentes à habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista são 

as usuais para a generalidade do objeto, conforme será disciplinado no Edital. 

4.2. Os critérios de qualificação econômica e qualificação técnica a serem atendidos 

pelo fornecedor serão previstos no Edital. 

4.3.  Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

4.3.1. Valor Global e Valores Unitários: conforme planilha de composição de preços 

contida nas Especificações Técnicas e Memorial Descritivo (em anexos). 

4.3.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 

qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de 

referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas 

previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência 

discriminados nas Especificações Técnicas e Memorial Descritivo (em anexo). 

4.3.3. O critério de julgamento da proposta será o menor preço global. 

4.3.4. As regras de desempate entre propostas serão discriminadas no Edital. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições 

necessárias para o cumprimento do contrato. 
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5.2. As obrigações da CONTRATADA e CONTRATANTE estão previstas neste 

Projeto Básico e nas Especificações Técnicas e Memorial Descritivo (em anexo). 

 

6. DA VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, em horário de expediente, devendo o agendamento 

ser efetuado previamente junto à Diretoria Administrativa da CMVSM pelo telefone 

(55) 3220-7256. 

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.2.2. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser 

entregue CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo 

as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições 

de bem elaborar sua proposta. As plantas da obra em formato digital PDF encontram-

se na Diretoria Administrativa da CMVSM. 

6.2.3. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar 

posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 

a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

6.3. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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7. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O cumprimento das obrigações da CONTRATADA será acompanhado e 

fiscalizado pelo Fiscal de Contrato indicado pela CONTRATANTE, bem como pelo 

Fiscal Técnico designado para esse fim, que anotarão em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas, nos termos dos 

arts. 67 e 73 da Lei Federal nº 8.666/1993.  

7.2. Além do acompanhamento e da fiscalização da execução dos serviços, a 

CONTRATANTE poderá sustar qualquer serviço que esteja sendo executado em 

desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

7.3. À fiscalização compete encaminhar à Presidência da CONTRATANTE o 

documento que relacione as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à 

CONTRATADA. 

7.4 A fiscalização tratada neste item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.  

7.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e 

trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto 

Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 87 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

7.6. A Fiscalização Técnica do contrato avaliará constantemente a execução do objeto 

e utilizará Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto neste 

instrumento e nas Especificações Técnicas e Memorial Descritivo (em anexo), ou 

outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, 
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devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

7.6.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida às atividades contratadas; ou 

7.6.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 

o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

7.8. O Fiscal Técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação 

da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada. 

7.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

7.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde 

que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 

fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

7.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório. 

7.12. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 

detalhada, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso. 

7.13. Cumpre, ainda, à fiscalização: 
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7.13.1. Solicitar, mensalmente, por amostragem, que a CONTRATADA apresente os 

documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados alocados na execução da obra, em especial, quanto: 

7.13.1.1 Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 

remunerado e décimo terceiro salário; 

7.13.1.2 À concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

7.13.1.3 À concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, 

quando for devido; 

7.13.1.4 Aos depósitos do FGTS; e 

7.13.1.5 Ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato. 

7.14. Oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de 

irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para 

com o FGTS. 

 

8. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

 

8.1. Constituem direitos, da CONTRATANTE, receber o serviço contratado nas exatas 

condições avençadas e, da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no 

prazo convencionados. 

 

8.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor e 

profissional técnico contratado, especialmente designados, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 
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8.2.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam 

as mais adequadas; 

8.2.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma 

pactuada e de acordo com o cronograma físico-financeiro; 

8.2.5. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

8.2.5.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 

o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

8.2.5.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

CONTRATADAS; 

8.2.5.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  

8.2.5.4 considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais 

do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 

de concessão de diárias e passagens. 

8.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

8.2.7. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações constantes no Contrato; 

8.2.8. Cumprir as demais obrigações previstas nas Especificações Técnicas e 

Memorial Descritivo (em anexo). 

 

8.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

8.3.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
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ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

8.3.2. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 

e legislação; 

8.3.2.1 Manter os empregados nos horários predeterminados; 

8.3.3. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

8.3.4. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram este Projeto Básico, no prazo determinado; 

8.3.5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina; 

8.3.6. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 

do memorial descritivo; 

8.3.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

8.3.8. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem 

como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo; 

8.3.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal 
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nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia 

prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

8.3.10. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 

executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.3.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

8.3.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à CONTRATANTE; 

8.3.13. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas 

em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 

matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

8.3.14. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE 

e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários 

e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), em relação aos empregados da CONTRATADA que efetivamente 

participarem da execução do contrato; 

8.3.15. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

8.3.16. Assumir responsabilidade exclusiva por todos os ônus e tributos, 

emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados; 
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8.3.17. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 

equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas 

de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

8.3.18. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto à obra; 

8.3.19. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

8.3.20. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

8.3.21. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em 

que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Projeto Básico; 

8.3.22. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de 

prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade 

para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

8.3.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

CONTRATANTE; 

8.3.24. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

8.3.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

8.3.26. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
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8.3.27. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.3.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei Federal nº 8.666, 

de 1993; 

8.3.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 

8.3.30. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 

pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis Federais nº 6.496/77 e 

12.378/2010); 

8.3.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 

aplicável; 

8.3.32. Cumprir as demais obrigações previstas nas Especificações Técnicas e 

Memorial Descritivo (em anexo).  

8.3.33 A obra deverá ser acompanhada por um responsável técnico habilitado 

(Arquiteto e Urbanista ou Engenheiro Civil); 

8.3.34 A Contratada deverá possuir no canteiro um Diário de Obras, conforme o 

disposto do artigo 89, do Decreto Federal n° 73.140, de 09 de novembro de 1973. 

Serão registradas as ocorrências da obra, além de outras informações julgadas 

convenientes: 
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8.3.34.1 Eventuais problemas que venham ocasionar atraso no cumprimento na etapa 

prevista, como condições climáticas desfavoráveis, falhas nos serviços de terceiros 

não sujeitos a ingerência da Contratada, dificuldades na aquisição de material etc.; 

8.3.34.2 Consultas e respostas à Fiscalização da obra; 

8.3.34.3 Número e categoria dos operários presentes; 

8.3.34.4 Equipamentos especiais utilizados; 

 8.3.34.5 Datas de conclusões de etapas caracterizadas no Cronograma Físico-

financeiro; 

8.3.34.6 Parecer da fiscalização quanto ao andamento da obra; 

8.3.34.7 Determinação de providências por parte da Fiscalização; 

8.3.34.8 Interpelações e respostas à Contratada por parte da Fiscalização. 

8.3.34.9 O Diário de Obras será preenchido e assinado diariamente pelo responsável 

técnico da obra, em duas vias, sendo que uma das vias será entregue à Fiscalização; 

8.3.35 A empresa deverá elaborar e manter no canteiro de obras cópia do Programa 

de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). Em até 30 (trinta) dias após o início da 

obra, a Contratada deverá entregar à Fiscalização o PPRA; 

8.3.36 A Contratada providenciará a limpeza permanente do local durante todo o 

período de atividade, permitindo o fácil acesso e deslocamento de mão de obra e/ou 

Fiscalização, garantindo o cumprimento das normas de segurança do trabalho e, 

inclusive, a desobstrução do local; 

8.3.36 O recebimento de obras e serviços obedecerá à legislação vigente e NBR 5675 

- recebimento de serviços e obras de engenharia e arquitetura. 

 

9. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

necessário, de acordo com as Especificações Técnicas e Memorial Descritivo (em 

anexo). 
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10. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo 

dos serviços, nos termos abaixo.  

10.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 

em sua totalidade. 

10.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após 

a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

10.2.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissional técnico competente, acompanhado dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 

dos serviços e constatar e relacionar os arremates, se houver, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 

10.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar 

no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

10.2.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 
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10.2.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

10.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

10.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções;  

10.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

10.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

10.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei Federal n° 10.406, de 2002). 

10.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

11. DO PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento será proporcional aos valores pertinentes à administração local 

relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no 

Projeto Básico e no respectivo cronograma (em anexo). 
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11.1.1. O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após liquidação da 

Nota Fiscal, que deverá estar devidamente visada pelo responsável pelo recebimento 

e conferência do objeto contratado; 

11.1.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e 

definitivo do serviço, conforme Projeto Básico. Os arquivos no padrão XML, referentes 

às notas fiscais emitidas, deverão ser enviados para o e-mail contabilidade@camara-

sm.rs.gov.br. 

11.2. Não haverá, sob qualquer hipótese, qualquer pagamento adiantado à efetiva 

entrega do objeto contratado. 

11.3. Os pagamentos far-se-ão em moeda corrente nacional e serão creditados em 

nome da Contratada, após o efetivo cumprimento do objeto contratado devidamente 

atestado pela fiscalização, mediante ordem bancária em conta corrente indicada pela 

Empresa ou por meio de ordem bancária para o pagamento de Nota(s) Fiscal(is), 

Fatura(s) ou Documento de Cobrança de Valor Jurídico Equivalente, com “código de 

barras”, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Projeto Básico. 

11.3.1. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será 

objeto de correção pela empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 

pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 

11.3.2. A Câmara de Vereadores reserva-se o direito de suspender o pagamento se 

o objeto for prestado em desacordo com as especificações constantes deste 

instrumento. 

11.4. Tendo sido impostas penalidades à CONTRATADA das quais não tenha 

recorrido tempestivamente, ou que já tenham sido objeto de decisão administrativa 

transitada em julgado, o respectivo valor poderá ser descontado do pagamento 

devido. 

11.5. Todo e qualquer pagamento poderá ser sustado, se verificada qualquer das 

hipóteses a seguir elencadas e enquanto perdurar o ato/fato/omissão que a tiver 

motivado, sem direito a posterior reajuste, acréscimo, lucros cessantes, indenização, 

juros e/ou correção monetária: 

11.5.1. retardar injustificadamente a execução do objeto da presente licitação; 
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11.5.2. haver infração à condição ou obrigação estabelecida no Edital, contrato ou na 

proposta apresentada. 

11.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e 

o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP 

11.6.1. Sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de Compensação Financeira = 0,00016438 

11.6.1.1 O Índice de Compensação Financeira (I) mencionado no subitem anterior é 

apurado da seguinte forma 

I = (TX = Percentual da Taxa Anual = 6%) 

I = (6 / 100) / 365 

I = 0,00016438 

11.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

11.7.1. Constatando-se situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

11.7.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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11.7.3. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize 

sua situação. 

11.8. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias prevista na 

legislação aplicável. 

 

12. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

12.1 Os preços do Contrato não sofrerão reajustes, conforme § 1° do art. 2º da Lei 

Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

 

13. DAS PENALIDADES 

 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e 

Lei Federal nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

13.1.5. cometer fraude fiscal. 

13.2. Pelo descumprimento, parcial ou total, das condições previstas na proposta ou 

no contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 

previstas no art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização 

civil e penal cabíveis: 

13.2.1. Advertência formal e por escrito quando ocorrer descumprimento de cláusulas 

contratuais que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave, consideradas 
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estas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

13.2.2. Multa de: 

13.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre 

o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença;  

13.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto 

no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

13.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

13.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor da etapa respectiva, conforme o 

cronograma, conforme detalhamento constante dos Quadros 1 e 2, abaixo: 

QUADRO  1  

 
GRAU 

 

 
CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor da etapa respectiva, conforme o cronograma. 

2 0,4% ao dia sobre o valor da etapa respectiva, conforme o cronograma. 

3 0,8% ao dia sobre o valor da etapa respectiva, conforme o cronograma. 

4 1,6% ao dia sobre o valor da etapa respectiva, conforme o cronograma. 

5 3,2% ao dia sobre o valor da etapa respectiva, conforme o cronograma. 

 

QUADRO 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 
1 
 

Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 
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2 
 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 
dia e por unidade de atendimento; 

04 

 
3 
 

Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia; 03 

 
4 
 

Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 
5 
 

Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

 
6 
 

Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

 
7 
 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

 
8 
 

Indicar e manter durante a execução do contrato 
os prepostos previstos no edital/contrato. 01 

13.2.2.5 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

13.2.3. Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração, por período de até 24 (vinte e quatro) meses, de acordo com a 

natureza e a gravidade da falta, sem prejuízo da aplicação de multa, obedecida a 

seguinte graduação: 

13.2.3.1 Após advertência formal e cobrança de multa, ser reincidente, sem 

justificativa, nas penalidades avençadas, pelo prazo de até 12 (doze) meses; 

13.2.3.2 Não iniciar a execução da prestação do serviço no prazo estabelecido, 

desobedecendo à solicitação por escrito da CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 

(vinte e quatro) meses. 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública em função de falta de natureza grave, sem prejuízo de multas incidentes, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
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concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos 

causados; 

13.2.5. Outras penalidades previstas nas Leis Federais n° 8.666/1993 e 10.520/2002. 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal nº 8.666, 

de 1993, as empresas ou profissionais que: 

13.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á mediante prévio 

e regular processo administrativo, que assegurará, absolutamente, o contraditório e a 

ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6. As penalidades previstas neste Projeto Básico poderão deixar de ser aplicadas, 

total ou parcialmente, a critério da CONTRATANTE, se entender como relevantes as 

justificativas apresentadas pela CONTRATADA. 

13.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos 

dos valores a serem pagos referentes à parcela vinculada ao evento originário da 

penalidade, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município 

e cobrados judicialmente. 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO 

 

14.1. Exceto nas hipóteses previstas nas Especificações Técnicas e Memorial 

Descritivo (em anexo), é vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência (total ou parcial), 
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bem como a fusão, cisão ou incorporação, constituindo motivos para rescisão do 

contrato. 

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

15.1. Os recursos orçamentários desta contratação correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.133 – Manutenção das Atividades 

Legislativas e Administrativas. 3.3.90.39.16 (1381/4577) – Manutenção e 

Conservação de Bens imóveis. 

 

16. DOS ANEXOS 

 

- Memorial Descritivo; 

- Tabela de encargos sociais sobre preços da mão-de-obra - horista e mensalista sem 

desoneração; 

- Memória de cálculo; 

- Quadro de Composição do BDI; 

- Quadros de Composições Analíticas com Preço Unitário; 

- Cronograma Físico-Financeiro; 

- Planilha Orçamentária; 

- Projeto Topográfico – Levantamento Planialtimétrico; 

- Projetos Arquitetônicos (Pranchas 1, 2 e 3); 

- Registro de Responsabilidade Técnica n° 12560044; e  

- Anotação de Responsabilidade Técnica n° 12230124. 
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OBJETIVO 

O presente Memorial Descritivo tem por objetivo descrever a execução da calçada fronteiriça 

à Câmara Municipal de Vereadores. 

O presente documento, intitulado “Memorial Descritivo” tem por objetivo complementar as 

informações do projeto arquitetônico para a execução da obra de demolição/remoção das 

peças de basalto (41,5mx41,5m) da calçada existente para execução de nova paginação de 

piso. 

a. Todo o material empregado na obra será obrigatoriamente de primeira qualidade e 

comprovada eficiência para o fim a que se destina. 

b. Todas as marcas especificadas serão referenciais dos materiais a serem utilizados, 

admitindo-se, portanto, eventuais substituições destes por outros comprovadamente 

similares  em qualidade. 

c. Será considerado como similar o produto de outro fabricante que apresente as mesmas 

características técnicas, seja fabricado com os mesmos materiais básicos, e que esteja 

rigorosamente dentro das prescrições normativas da ABNT, ficando a critério e sob a 

responsabilidade da Fiscalização aprovar, autorizar ou aceitar a sua utilização. 

d. A execução de todos os serviços obedecerá às prescrições normativas da ABNT, norma 

específica, sendo a mão de obra especializada e o acabamento esmerado. 

e. Serão impugnados todos os trabalhos executados que não satisfaçam o Memorial 

Descritivo, Projeto Arquitetônico e Projetos Complementares. 

f. As discrepâncias que porventura existam entre o projeto, os memoriais e especificações 

deverão ser apresentadas antecipadamente à Fiscalização, antes  de sua execução, para 

decisão. 

g. Qualquer dúvida, alteração de material ou projeto deverá ser autorizada por escrito pela 

Fiscalização, com anuência do autor do projeto. 

 

1. INSTALAÇÃO DA OBRA 

1.1. Placa de Obra 

Será afixada em frente à escola, no tamanho de 2,00 m x 1,50 m, conforme modelo a ser 

fornecido pela Fiscalização. Será a mesma do restante da obra. 
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2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1. Demolição e remoção do piso 

Inicialmente proceder-se-á a remoção das peças do passeio existente. O passeio é 

composto por peças de basalto regular medindo 41,5mx41,5m e deverão ser removidas em 

sua totalidade. 

 

Imagem 1 – Calçada a substituir 

Os resíduos provenientes da remoção de entulhos deverão ser retirados do canteiro e 

depositados em local licenciado para tal fim. 

Para locação da obra, a contratada procederá à aferição das  dimensões,  dos  

alinhamentos, dos ângulos e de quaisquer outras indicações  constantes  do projeto  com 

as reais condições encontradas no local. 

 

3. CALÇADA 

Será feita nova paginação de piso na calçada fronteiriça ao terreno voltada para a Rua Vale 

Machado, conforme a já existente em partes no local, em concreto (Figura 2), desde a 

esquina até o os portões, com largura igual a largura dos respectivos portões, conforme 

graficado em projeto arquitetônico, com inclinação de 10%. 

3.1. Ladrilho hidráulico: Depois de removidas as peças existentes na calçada, o solo onde 

será arrumada a calçada deverá ser nivelado e compactado, em seguida deverá ser 

colocado o ladrilho hidráulico 20x20cm. 
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3.2. PISO TÁTIL 

 No projeto estão indicados os locais que deverão ser instalados os pisos podo táteis 

(direcionais e de alerta), 40x40 cm, de concreto, com execução em argamassa. 

A colocação será de acordo com o projeto e as peças deverão estar de acordo com as 

normas técnicas de acessibilidade. 

O assentamento deverá ser com argamassa colante, observando as especificações técnicas 

da legislação “Caminhe Legal”. 

Quando necessário, o contrapiso de concreto deverá ser removido, para posterior 

recomposição. 

 

3.3. MEIO FIO DE CONCRETO 

Os meios-fios utilizados na obra deverão confeccionadas em concreto pré-fabricado, 

dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura, para 

vias urbanas (uso viário). 

A escavação deverá ocorrer na porção anexa à borda do passeio, obedecendo aos 

alinhamentos, cotas e dimensões indicado no projeto, rejuntados com argamassa cimento 

areia, traço 1:3.  

 

3.4. TAMPAS DE CAIXAS DE INSPEÇÃO 

As tampas das caixas de inspeção terão contorno com perfil metálico e continuidade do 

piso de ladrilho hidráulico. 

3.5. CANTEIROS 

Será realizado o plantio de leiva (placas) de grama para complementar a área dos canteiros 

a serem ampliadas, conforme projeto. 
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Figura 2-Calçada existente no local 

 

4. LIMPEZA DA OBRA 

4.1. Limpeza Permanente 

A obra deverá ser mantida perfeitamente limpa, organizada e sinalizada durante todo o 

período de execução.  

4.2. Limpeza Final 

Ao final da execução da obra o local deverá estar livre de entulhos e em condições de 

utilização. 

Deverá ser realizada limpeza geral em toda a área da obra, pisos e  meio fios. 

Todos os respingos de tintas, óleos, graxas e sujeiras em geral deverão ser raspados e 

limpos. 

O uso de detergentes, solventes e removedores químicos deverão ser restritos e feitos de  

modo a não causar danos nas superfícies ou peças. Deverá ser usado, de modo geral,  

sabão neutro e água para a limpeza. 

O entulho, restos de materiais e outros equipamentos da obra deverão ser totalmente 

removidos do local. 

Todos os resíduos gerados pela execução da obra deverão ser removidos para local 

licenciado para este fim. 

 

5. ENTREGA DA OBRA 
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5.1. Conclusão da Obra 

Os serviços serão considerados concluídos após a entrega dos seguintes 

documentos: 

5.1.1. Projeto “AS BUILT”, conforme NBR 14645, se houver alteração no projeto original 

5.2. Entrega Provisória 

Será feita junto com o restante da obra e seguirá as regras desta. 

5.3. Entrega Definitiva 

Será feita junto com o restante da obra e seguirá as regras desta. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.  ASSINATURAS 

 

 

____________________________ 

Milena Ortiz 

Arquiteta PMSM 18053-0 

 

 

 

 A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
m

sa
nt

am
ar

ia
.c

itt
at

ec
.c

om
.b

r/
pr

oc
es

so
/a

ut
en

tic
ac

ao
-d

oc
um

en
to

/2
B

76
8F

76
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 '2
B

76
8F

76
'



UF: RIO GRANDE DO SUL                                         Vigência a partir de:

CÓDIGO  DESCRIÇÃO HORISTA (%) MENSALISTA (%)

A1 INSS 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

A Total dos Encargos Sociais Básicos 36,80 36,80

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93 0,00

B2 Feriados 4,24 0,00

B3 Auxílio - Enfermidad 0,85 0,66

B4 13º Salário 10,81 8,33

B5 Licença Paternidade 0,07 0,06

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,53 0,00

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08

B9 Férias Gozadas 8,14 6,28

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02

B  Total de Encargos Sociais que recebem incidências de A 44,42 15,99

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,50 3,47

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08

C3 Férias Indenizadas 4,78 3,68

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,48 2,69

C5 Indenização Adicional 0,38 0,29

C  Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de A 13,25 10,21

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,35 5,88

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,40 0,31

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro 16,75 6,19

111,22 69,19

Santa Maria, outubro de 2022.

__________________________________________________________

José Antônio de Azevedo Gomes

Engenheiro Civil

CREA/RJ 88.1.02858.5 Matrícula 14084

TOTAL(A+B+C+D+E) 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO-DE-OBRA - HORISTA e MENSALISTA     SEM 

DESONERAÇÃO
OUTUBRO de 2021

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
m

sa
nt

am
ar

ia
.c

itt
at

ec
.c

om
.b

r/
pr

oc
es

so
/a

ut
en

tic
ac

ao
-d

oc
um

en
to

/2
B

76
8F

76
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 '2
B

76
8F

76
'



 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Obra

CÂMARA DE VEREADORES - CALÇADAS

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

 1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

 1.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H 20,0  = 1 hora/dia x 20 dias/mês x 1 mês 

 1.2 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS H 120,0  = 6 hora/dia x 20 dias/mês x 1 mês 

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES

 2.1 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M

m² 4,5  = 1,50 x 3,00 

 2.2 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 m² 66,0  = Perímetro x altura

= (25 + 4 + 4) x 2 
 3 PASSEIO

 3.1 Demolição de piso cerâmico ou ladrilho m² 186,0  = Área total de piso existente a demolir

 3.2 Coleta e carga manuais de entulho m³ 37,2  = Área x espessura x 2

= 186 x 0,10 x 2 
 3.3 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021

m³ 27,9  = Área x espessura de escavação

= 186 x 0,15

 3.4 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

m² 163,34  = Área de piso em ladrilho + área de piso tátil

= 126,50 + 36,84

 3.5 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 

SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_08/2017

m³ 8,17  = item 3.4 x 0,05

= 163,34 x 0,05 

 3.6 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3X

KM

163,4  = item 3.5 x 20 Km

 3.7 REF SINAPI 94992 - EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 163,34  = item 3.4

Memória de Cálculo

1/3
Rua Venâncio Aires 2277  - Centro - Santa Maria / RS

(55) 3921-7070 / jaagomespmsm@gmail.com 
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

Memória de Cálculo

 3.8 PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM AMBIENTES EXTERNOS. 

AF_05/2020

m² 126,5  = Área de piso em ladrilho

 3.9 PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE 

ARGAMASSA. AF_05/2020

M 92,1  = Área total de piso tátil/largura

= 36,84/0,4 

 4 RAMPAS DE ACESSIBILIDADE

 4.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

m² 7,01  = Área de rampas de acessibilidade

 4.2 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 

SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_08/2017

m³ 0,35  = Item 5.1 x espessura da camada

= 7,01 x 0,05

 4.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3X

KM

7,0  = Item 4.2 x 20 Km

 4.4 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 7,01  = Área de rampas de acessibilidade

 5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

 5.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021

m³ 3,13  = Área de canteiro x espessura da escavação

= 15,65 m² x 0,20 m

 5.2 TERRA VEGETAL (GRANEL) m³ 3,76  = Item 5.1 x coeficiente de empolamento

= 3,13 x 1,20
 5.3 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_05/2022

m² 15,65  = Área de canteiro a construir

 5.4 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. 

AF_06/2016

M 23,56  = Perímetro de canteiro a construir

 5.5 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021

M 23,56  = Item 5.4

 5.6 CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO 

MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M.AF_05/2018

UN 1,0  = 

 5.7 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 

2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018

UN 1,0  = 

 5.8 PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_05/2018 UN 2,0  = 

2/3
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

Memória de Cálculo

 5.9 Demolição de meio-fio granítico ou pre-moldado m 28,0  = Comprimento de meio fio a demolir

 5.10 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 28,0  = Comprimento de meio fio a construir

_______________________________________________________________

José Antonio de Azevedo Gomes

Engenheiro Civil

Santa Maria, 10 de Novembro de 2022
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_

Quadro de Composição do BDI

AC 5,50%

SG 1,00%

R 1,27%

DF 1,39%

L 8,96%

CP 3,65%

ISS 1,08%

CPRB 0,00%

BDI PAD 24,97%

BDI DES 24,97%

Observações:

Data

Nome: JOSÉ ANTONIO DE AZEVEDO GOMES

CREA/CAU: RJ/88.1.028585

ART/RRT: 0

0 0 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,50%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CALÇADAS CAMARA DE VEREADORES / LOTE ÚNICO

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 30,83%

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 30,83%, com a 

respectiva alíquota de 3,5%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

SANTA MARIA / RS quinta-feira, 10 de novembro de 2022

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 m² 1,0000000 90,68 90,68

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0044000 29,49 0,12

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0191000 28,35 0,54

Composição 

Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0012000 412,67 0,49

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5691000 24,04 13,68

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1897000 21,14 4,01

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,2273000 15,54 19,07

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0428000 19,45 0,83

Insumo  00003992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO

M 1,0000000 18,44 18,44

Insumo  00007243 SINAPI TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE 

APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTIL DE 

980 MM

m² 0,5853000 57,24 33,50

MO sem LS => 6,97 LS => 7,76 MO com LS => 14,73

Valor do BDI => 22,64 113,32

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  18 ORSE Demolição de piso cerâmico ou ladrilho m² 1,0000000 14,65 14,65

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,7000000 3,69 2,58

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,0700000 3,55 0,24

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO H 0,0700000 19,09 1,33

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

CÂMARA DE VEREADORES - CALÇADAS SINAPI - 09/2022 - Rio Grande do 

Sul

ORSE - 08/2022 - Sergipe

24,97% Não Desonerado: 

Horista: 111,22%

Mensalista: 69,19%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,7000000 15,01 10,50

MO sem LS => 5,60 LS => 6,23 MO com LS => 11,83

Valor do BDI => 3,65 18,30

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  26 ORSE Coleta e carga manuais de entulho m³ 1,0000000 18,70 18,70

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,69 3,69

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 15,01 15,01

MO sem LS => 7,11 LS => 7,90 MO com LS => 15,01

Valor do BDI => 4,66 23,36

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021

m³ 1,0000000 79,27 79,27

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9560000 20,04 79,27

MO sem LS => 28,58 LS => 31,78 MO com LS => 60,36

Valor do BDI => 19,79 99,06

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

m² 1,0000000 2,43 2,43

Composição 

Auxiliar

 93244 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_02/2016

CHI 0,0060000 57,60 0,34

Composição 

Auxiliar

 5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0080000 95,40 0,76

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0070000 60,81 0,42

Composição 

Auxiliar

 5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0001000 269,62 0,02

Composição 

Auxiliar

 73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

CHP 0,0020000 207,44 0,41

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0010000 320,92 0,32

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0080000 20,04 0,16

MO sem LS => 0,38 LS => 0,42 MO com LS => 0,80

Valor do BDI => 0,60 3,03

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96622 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 

SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_08/2017

m³ 1,0000000 109,63 109,63

Composição 

Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0320000 8,22 0,26

Composição 

Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0300000 0,60 0,01

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3940000 20,04 7,89

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2170000 24,31 29,58

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 1,1300000 63,62 71,89

MO sem LS => 14,03 LS => 15,60 MO com LS => 29,63

Valor do BDI => 27,37 137,00

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 2,38 2,38

Composição 

Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0036000 58,98 0,21

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0083000 262,36 2,17

MO sem LS => 0,12 LS => 0,14 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,59 2,97

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 

E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Composição  PMSM1320 Próprio REF SINAPI 94992 - EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 1,0000000 64,04 64,04

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0976000 24,04 2,34

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1483000 24,31 3,60

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2459000 20,04 4,92

Composição 

Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 0,0739000 451,35 33,35

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,4500000 2,28 1,02

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0240000 19,79 0,47

Insumo  00021141 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 KG/M2), 

DIAMETRO DO FIO = 4,2 MM, LARGURA = 2,45 X 60 M DE COMPRIMENTO, 

ESPACAMENTO DA MALHA = 15  X 15 CM

m² 1,0816000 16,96 18,34

MO sem LS => 6,53 LS => 7,27 MO com LS => 13,80

Valor do BDI => 15,99 80,03

 3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101091 SINAPI PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM AMBIENTES EXTERNOS. 

AF_05/2020

m² 1,0000000 156,95 156,95

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6180000 20,04 12,38

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2360000 24,21 29,92

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 8,6200000 1,96 16,89

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,2400000 0,79 0,18

Insumo  00003733 SINAPI LADRILHO HIDRAULICO, *20 x 20* CM, E= 2 CM, PADRAO COPACABANA, 2 

CORES (PRETO E BRANCO)

m² 1,0300000 94,74 97,58

MO sem LS => 15,76 LS => 17,53 MO com LS => 33,29

Valor do BDI => 39,19 196,14

 3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101094 SINAPI PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE 

ARGAMASSA. AF_05/2020

M 1,0000000 166,52 166,52

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2180000 20,04 4,36

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4370000 24,31 10,62

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 1,2150000 1,96 2,38

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,2400000 0,79 0,18

Insumo  00038186 SINAPI PISO TATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, COLORIDO, 25 X 

25 CM, E = 12 MM, PARA ARGAMASSA

m² 0,2500000 595,95 148,98

MO sem LS => 5,59 LS => 6,21 MO com LS => 11,80

Valor do BDI => 41,58 208,10

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94995 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 1,0000000 96,36 96,36

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2176000 20,04 4,36

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1301000 24,04 3,12

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0874000 24,31 2,12

Insumo  00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 

(NBR 8953)

m³ 0,0985000 465,00 45,80

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0017000 6,78 0,01

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0240000 19,79 0,47

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,2000000 2,28 0,45

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,2500000 3,31 0,82

Insumo  00007156 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), 

DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA 

MALHA = 10 X 10 CM

m² 1,0816000 36,26 39,21

MO sem LS => 3,56 LS => 3,95 MO com LS => 7,51

Valor do BDI => 24,06 120,42

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_05/2022

m² 1,0000000 28,91 28,91

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1564000 20,04 3,13

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0391000 20,08 0,78

Insumo  00003322 SINAPI GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS, SEM 

PLANTIO

m² 1,0000000 25,00 25,00

MO sem LS => 1,41 LS => 1,56 MO com LS => 2,97

Valor do BDI => 7,21 36,12

 5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Composição  94277 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. 

AF_06/2016

M 1,0000000 41,82 41,82

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0010000 648,50 0,64

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3320000 20,04 6,65

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3320000 24,31 8,07

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0070000 89,00 0,62

Insumo  00041681 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP 80 CM, *25 X 

08/08* CM (H X L1/L2)

UN 1,2560000 20,58 25,84

MO sem LS => 5,51 LS => 6,12 MO com LS => 11,63

Valor do BDI => 10,44 52,26

 5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021

M 1,0000000 1,38 1,38

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0160000 20,04 0,32

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0370000 25,36 0,93

Insumo  00011161 SINAPI CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 0,1060000 1,25 0,13

MO sem LS => 0,45 LS => 0,50 MO com LS => 0,95

Valor do BDI => 0,34 1,72

 5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98529 SINAPI CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO 

MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M.AF_05/2018

UN 1,0000000 61,95 61,95

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5444000 20,04 30,94

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5444000 20,08 31,01

MO sem LS => 22,25 LS => 24,75 MO com LS => 47,00

Valor do BDI => 15,46 77,41

 5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98511 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 

2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018

UN 1,0000000 104,68 104,68

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2600000 20,08 5,22

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 

E CAIXAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0401000 20,04 20,84

Insumo  00000359 SINAPI MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA 

SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE  DA REGIAO, H= *2* M

UN 1,0000000 78,62 78,62

MO sem LS => 9,38 LS => 10,43 MO com LS => 19,81

Valor do BDI => 26,13 130,81

 5.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_05/2018 UN 1,0000000 34,61 34,61

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1018000 20,04 2,04

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255000 20,08 0,51

Insumo  00000365 SINAPI MUDA DE ARBUSTO FOLHAGEM, SANSAO-DO-CAMPO OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO, H= *50 A 70* CM

UN 1,0000000 32,06 32,06

MO sem LS => 0,91 LS => 1,02 MO com LS => 1,93

Valor do BDI => 8,64 43,25

 5.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  21 ORSE Demolição de meio-fio granítico ou pre-moldado m 1,0000000 10,46 10,46

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,0500000 3,55 0,17

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,69 1,84

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO H 0,0500000 19,09 0,95

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,5000000 15,01 7,50

MO sem LS => 4,00 LS => 4,45 MO com LS => 8,45

Valor do BDI => 2,61 13,07

 5.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94274 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 1,0000000 56,69 56,69

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0020000 648,50 1,29

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4830000 20,04 9,67

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4830000 24,31 11,74

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0070000 89,00 0,62

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 

E CAIXAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Insumo  00004059 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 

12/15* CM (H X L1/L2)

M 1,0050000 33,21 33,37

MO sem LS => 8,05 LS => 8,95 MO com LS => 17,00

Valor do BDI => 14,15 70,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,14 21,14

Composição 

Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR H 1,0000000 16,17 16,17

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,07 1,07

MO sem LS => 7,75 LS => 8,61 MO com LS => 16,36

Valor do BDI => 5,27 26,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 648,50 648,50

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 20,04 171,74

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 89,00 95,23

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 0,79 381,53

MO sem LS => 61,91 LS => 68,86 MO com LS => 130,77

Valor do BDI => 161,93 810,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,21 24,21

Composição 

Auxiliar

 95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Material

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 19,09 19,09

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,07 1,07

MO sem LS => 9,14 LS => 10,17 MO com LS => 19,31

Valor do BDI => 6,04 30,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 1,0000000 0,34 0,34

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,31 0,31

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0000000 1,66 1,66

Composição 

Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,98 0,98

Composição 

Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,34 0,34

Mão de Obra

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,31 0,31

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,41 2,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000640 4.999,90 0,31

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000076 4.999,90 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,34 0,34

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000700 4.999,90 0,34

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,98 0,98

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 1,2500000 0,79 0,98

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,24 1,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 58,98 58,98

Composição 

Auxiliar

 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,71 3,71

Composição 

Auxiliar

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 24,34 24,34

Composição 

Auxiliar

 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,68 4,68

Composição 

Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,25 26,25

MO sem LS => 10,61 LS => 11,80 MO com LS => 22,41

Valor do BDI => 14,72 73,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 262,36 262,36

Composição 

Auxiliar

 91384 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 159,97 159,97

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Composição 

Auxiliar

 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,71 3,71

Composição 

Auxiliar

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 24,34 24,34

Composição 

Auxiliar

 91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 43,41 43,41

Composição 

Auxiliar

 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,68 4,68

Composição 

Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,25 26,25

MO sem LS => 10,61 LS => 11,80 MO com LS => 22,41

Valor do BDI => 65,51 327,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 24,34 24,34

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000342 569.247,91 19,46

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000603 80.999,16 4,88

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 6,07 30,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,71 3,71

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 569.247,91 3,24

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000059 80.999,16 0,47

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,92 4,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,68 4,68

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000072 569.247,91 4,09

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000074 80.999,16 0,59

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,16 5,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 43,41 43,41

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000642 569.247,91 36,54

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000849 80.999,16 6,87

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 10,83 54,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91384 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 159,97 159,97

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 23,7000000 6,75 159,97

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 39,94 199,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 60,81 60,81

Composição 

Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 24,66 24,66

Composição 

Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,77 4,77

Composição 

Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,78 3,78

Composição 

Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,60 27,60

MO sem LS => 11,25 LS => 12,51 MO com LS => 23,76

Valor do BDI => 15,18 75,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 320,92 320,92

Composição 

Auxiliar

 5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 43,03 43,03

Composição 

Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,77 4,77

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Composição 

Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 24,66 24,66

Composição 

Auxiliar

 53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 217,08 217,08

Composição 

Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,78 3,78

Composição 

Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,60 27,60

MO sem LS => 11,25 LS => 12,51 MO com LS => 23,76

Valor do BDI => 80,13 401,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 24,66 24,66

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 569.247,91 19,52

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000551 93.450,00 5,14

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 6,15 30,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,78 3,78

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 569.247,91 3,24

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000058 93.450,00 0,54

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,94 4,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,77 4,77

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000072 569.247,91 4,09

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000073 93.450,00 0,68

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,19 5,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 43,03 43,03

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 569.247,91 36,60

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000689 93.450,00 6,43

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 10,74 53,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 217,08 217,08

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 32,1600000 6,75 217,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 54,20 271,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,04 24,04

Composição 

Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS H 1,0000000 19,09 19,09

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,07 1,07

MO sem LS => 9,12 LS => 10,14 MO com LS => 19,26

Valor do BDI => 6,00 30,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 1,0000000 451,35 451,35

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,7787000 0,34 0,26

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,8259000 1,66 1,37

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5333000 20,04 50,76

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,6046000 24,56 39,40

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7558000 89,00 67,26

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 322,9777000 0,79 255,15

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5872000 63,28 37,15

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

MO sem LS => 34,04 LS => 37,85 MO com LS => 71,89

Valor do BDI => 112,70 564,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 1,0000000 412,67 412,67

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,2858000 20,04 125,96

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8538000 89,00 75,98

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 218,9300000 0,79 172,95

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5971000 63,28 37,78

MO sem LS => 45,41 LS => 50,51 MO com LS => 95,92

Valor do BDI => 103,04 515,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR H 0,0120000 16,17 0,19

MO sem LS => 0,09 LS => 0,10 MO com LS => 0,19

Valor do BDI => 0,04 0,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 0,0120000 19,09 0,22

MO sem LS => 0,10 LS => 0,12 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,05 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS H 0,0094000 19,09 0,17

MO sem LS => 0,08 LS => 0,09 MO com LS => 0,17

Valor do BDI => 0,04 0,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95390 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00044503 SINAPI JARDINEIRO (HORISTA) H 0,0041000 15,12 0,06

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

MO sem LS => 0,03 LS => 0,03 MO com LS => 0,06

Valor do BDI => 0,01 0,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE H 0,0041000 22,32 0,09

MO sem LS => 0,04 LS => 0,05 MO com LS => 0,09

Valor do BDI => 0,02 0,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO H 0,0041000 23,67 0,09

MO sem LS => 0,04 LS => 0,05 MO com LS => 0,09

Valor do BDI => 0,02 0,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 0,0067000 20,59 0,13

MO sem LS => 0,06 LS => 0,07 MO com LS => 0,13

Valor do BDI => 0,03 0,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95363 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MOTONIVELADORA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00004239 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA H 0,0067000 32,78 0,21

MO sem LS => 0,10 LS => 0,11 MO com LS => 0,21

Valor do BDI => 0,05 0,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) H 0,0094000 24,18 0,22

MO sem LS => 0,10 LS => 0,12 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,05 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Composição  95366 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00004238 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR H 0,0067000 20,53 0,13

MO sem LS => 0,06 LS => 0,07 MO com LS => 0,13

Valor do BDI => 0,03 0,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO H 0,0172000 19,09 0,32

MO sem LS => 0,15 LS => 0,17 MO com LS => 0,32

Valor do BDI => 0,07 0,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0120000 19,09 0,22

MO sem LS => 0,10 LS => 0,12 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,05 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0172000 15,01 0,25

MO sem LS => 0,12 LS => 0,13 MO com LS => 0,25

Valor do BDI => 0,06 0,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,55 3,55

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  941 ORSE Fardamento un 0,0015000 177,63 0,26

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,35 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0005000 10,80 0,00

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0004000 18,80 0,00

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0002000 40,80 0,00

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 5,00 0,02

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0001000 22,98 0,00

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 165,00 0,74

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0002000 16,50 0,00

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 35,90 0,06

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0007000 11,26 0,00

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0004000 11,50 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0001000 27,50 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore Serra marmore un 0,0001000 327,80 0,03

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0002000 13,52 0,00

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0007000 10,22 0,00

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0008000 61,92 0,04

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 16,77 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 12,90 0,00

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 11,61 0,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,88 4,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,69 3,69

Insumo  941 ORSE Fardamento un 0,0015000 177,63 0,26

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,35 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0941000 4,50 0,42

Serviços

Serviços

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" Talhadeira chara 10" un 0,0003000 18,58 0,00

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001000 31,50 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002000 36,90 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 5,00 0,02

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 35,90 0,06

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 165,00 0,74

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0008000 61,92 0,04

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA UN 0,0002000 233,28 0,04

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 16,77 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 12,90 0,00

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 11,61 0,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,92 4,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,08 20,08

Composição 

Auxiliar

 95390 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00044503 SINAPI JARDINEIRO (HORISTA) H 1,0000000 15,12 15,12

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,07 1,07

Material

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Serviços

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

MO sem LS => 7,19 LS => 7,99 MO com LS => 15,18

Valor do BDI => 5,01 25,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 1,0000000 95,40 95,40

Composição 

Auxiliar

 89229 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 8,93 8,93

Composição 

Auxiliar

 89228 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 49,64 49,64

Composição 

Auxiliar

 88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,83 36,83

MO sem LS => 15,62 LS => 17,37 MO com LS => 32,99

Valor do BDI => 23,82 119,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 1,0000000 269,62 269,62

Composição 

Auxiliar

 89228 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 49,64 49,64

Composição 

Auxiliar

 89229 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 8,93 8,93

Composição 

Auxiliar

 5779 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 79,79 79,79

Composição 

Auxiliar

 53849 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 94,43 94,43

Composição 

Auxiliar

 88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,83 36,83

MO sem LS => 15,62 LS => 17,37 MO com LS => 32,99

Valor do BDI => 67,32 336,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89228 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 49,64 49,64

Insumo  00004090 SINAPI MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP , PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

UN 0,0000400 1.241.000,00 49,64

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 12,39 62,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89229 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 8,93 8,93

Insumo  00004090 SINAPI MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP , PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

UN 0,0000072 1.241.000,00 8,93

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,22 11,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5779 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 79,79 79,79

Insumo  00004090 SINAPI MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP , PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

UN 0,0000643 1.241.000,00 79,79

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 19,92 99,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53849 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 94,43 94,43

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 13,9900000 6,75 94,43

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 23,57 118,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,25 26,25

Composição 

Auxiliar

 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE H 1,0000000 22,32 22,32

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,07 1,07

MO sem LS => 10,61 LS => 11,80 MO com LS => 22,41

Valor do BDI => 6,55 32,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,60 27,60

Composição 

Auxiliar

 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO H 1,0000000 23,67 23,67

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,07 1,07

MO sem LS => 11,25 LS => 12,51 MO com LS => 23,76

Valor do BDI => 6,89 34,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 24,56 24,56

Composição 

Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 1,0000000 20,59 20,59

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,07 1,07

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

MO sem LS => 9,81 LS => 10,91 MO com LS => 20,72

Valor do BDI => 6,13 30,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,83 36,83

Composição 

Auxiliar

 95363 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MOTONIVELADORA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004239 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA H 1,0000000 32,78 32,78

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,07 1,07

MO sem LS => 15,62 LS => 17,37 MO com LS => 32,99

Valor do BDI => 9,19 46,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,24 28,24

Composição 

Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) H 1,0000000 24,18 24,18

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,07 1,07

MO sem LS => 11,55 LS => 12,85 MO com LS => 24,40

Valor do BDI => 7,05 35,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Composição  88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 24,50 24,50

Composição 

Auxiliar

 95366 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004238 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR H 1,0000000 20,53 20,53

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,07 1,07

MO sem LS => 9,78 LS => 10,88 MO com LS => 20,66

Valor do BDI => 6,11 30,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,31 24,31

Composição 

Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO H 1,0000000 19,09 19,09

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,07 1,07

MO sem LS => 9,19 LS => 10,22 MO com LS => 19,41

Valor do BDI => 6,07 30,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,36 25,36

Composição 

Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,50 1,50

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,48 1,48

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 19,09 19,09

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,07 1,07

MO sem LS => 9,14 LS => 10,17 MO com LS => 19,31

Valor do BDI => 6,33 31,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 0,60 0,60

Composição 

Auxiliar

 91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,53 0,53

Composição 

Auxiliar

 91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,14 0,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 8,22 8,22

Composição 

Auxiliar

 91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

Composição 

Auxiliar

 91276 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 6,95 6,95

Composição 

Auxiliar

 91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,53 0,53

Composição 

Auxiliar

 91275 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,67 0,67

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Valor do BDI => 2,05 10,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,53 0,53

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 

GASOLINA, 4 TEMPOS, PESO DE 125 A 150 KG, FORCA CENTRIFUGA DE 

2500 A 2800 KGF, LARG. TRABALHO DE 400 A 450 MM, FREQ VIBRACAO DE 

4300 A 4500 RPM, VELOC. TRABALHO DE 15 A 20 M/MIN, POT. DE 5,5 A 6,0 

HP

UN 0,0000533 10.073,82 0,53

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,13 0,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 

GASOLINA, 4 TEMPOS, PESO DE 125 A 150 KG, FORCA CENTRIFUGA DE 

2500 A 2800 KGF, LARG. TRABALHO DE 400 A 450 MM, FREQ VIBRACAO DE 

4300 A 4500 RPM, VELOC. TRABALHO DE 15 A 20 M/MIN, POT. DE 5,5 A 6,0 

HP

UN 0,0000074 10.073,82 0,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91275 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,67 0,67

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 

GASOLINA, 4 TEMPOS, PESO DE 125 A 150 KG, FORCA CENTRIFUGA DE 

2500 A 2800 KGF, LARG. TRABALHO DE 400 A 450 MM, FREQ VIBRACAO DE 

4300 A 4500 RPM, VELOC. TRABALHO DE 15 A 20 M/MIN, POT. DE 5,5 A 6,0 

HP

UN 0,0000667 10.073,82 0,67

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,16 0,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91276 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 6,95 6,95

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,4400000 4,83 6,95

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,73 8,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93244 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_02/2016

CHI 1,0000000 57,60 57,60

Composição 

Auxiliar

 73309 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 29,07 29,07

Composição 

Auxiliar

 73313 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - JUROS. AF_02/2016

H 1,0000000 4,03 4,03

Composição 

Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 24,50 24,50

MO sem LS => 9,78 LS => 10,88 MO com LS => 20,66

Valor do BDI => 14,38 71,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

CHP 1,0000000 207,44 207,44

Composição 

Auxiliar

 73315 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 64,46 64,46

Composição 

Auxiliar

 5089 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MANUTENÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 36,38 36,38

Composição 

Auxiliar

 73313 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - JUROS. AF_02/2016

H 1,0000000 4,03 4,03

Composição 

Auxiliar

 73309 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 29,07 29,07

Composição 

Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 3,0000000 24,50 73,50

MO sem LS => 29,34 LS => 32,64 MO com LS => 61,98

Valor do BDI => 51,79 259,23

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73309 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 29,07 29,07

Insumo  00014513 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 80 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4/8,8 T, LARGURA DE 

TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000533 545.510,82 29,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,25 36,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73313 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - JUROS. AF_02/2016

H 1,0000000 4,03 4,03

Insumo  00014513 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 80 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4/8,8 T, LARGURA DE 

TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000074 545.510,82 4,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,00 5,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5089 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MANUTENÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 36,38 36,38

Insumo  00014513 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 80 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4/8,8 T, LARGURA DE 

TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000667 545.510,82 36,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 9,08 45,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73315 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 64,46 64,46

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 9,5500000 6,75 64,46

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 16,09 80,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Composição  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 28,35 28,35

Composição 

Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 

Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,24 28,24

MO sem LS => 11,55 LS => 12,85 MO com LS => 24,40

Valor do BDI => 7,07 35,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 29,49 29,49

Composição 

Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 

Auxiliar

 91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

Composição 

Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

Composição 

Auxiliar

 91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,07 1,07

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,24 28,24

MO sem LS => 11,55 LS => 12,85 MO com LS => 24,40

Valor do BDI => 7,36 36,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000720 1.435,51 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Composição  91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000075 1.435,51 0,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000500 1.435,51 0,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,07 1,07

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 1,3600000 0,79 1,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,26 1,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,04 20,04

Composição 

Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,15 1,15

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 15,01 15,01

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

 
Rua Venâncio Aires 2277  - Centro - Santa Maria / RS
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,07 1,07

MO sem LS => 7,22 LS => 8,04 MO com LS => 15,26

Valor do BDI => 5,00 25,04

Total do BDI 18.520,28

Total Geral 92.715,10

_______________________________________________________________

José Antonio de Azevedo Gomes

Engenheiro Civil

Santa Maria, 10 de Novembro de 2022

Serviços

Valor com BDI =>

Total sem BDI 74.194,82
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Obra Bancos

CÂMARA DE VEREADORES - CALÇADAS SINAPI - 09/2022 - Rio 

Grande do Sul

ORSE - 08/2022 - Sergipe

Item Descrição Total Por Etapa 15 DIAS 30 DIAS

 1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 100,00%

10.129,20

50,00%

5.064,60

50,00%

5.064,60

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

9.869,16

100,00%

9.869,16
 3 PASSEIO 100,00%

66.185,88

50,00%

33.092,94

50,00%

33.092,94

 4 RAMPAS DE ACESSIBILIDADE 100,00%

934,12

100,00%

934,12

 5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 100,00%

5.596,74

100,00%

5.596,74

51,8% 48,2%

48.026,70 44.688,40

51,8% 100,0%

48.026,70 92.715,10

B.D.I. Encargos Sociais

24,97% Não Desonerado: 

Horista: 111,22%

Mensalista: 69,19%

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

José Antonio de Azevedo Gomes

Engenheiro Civil

Santa Maria, 10 de Novembro de 2022
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

Obra

CÂMARA DE VEREADORES - CALÇADAS

M. O. MAT. Total M. O. MAT. Total

 1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 10.129,20 10,93 %

 1.1  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H 20 104,72 130,86 0,00 130,86 2.617,20 0,00 2.617,20 2,82 %

 1.2  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS H 120 50,10 62,60 0,00 62,60 7.512,00 0,00 7.512,00 8,10 %

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 9.869,16 10,64 %

 2.1  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M

m² 4,5 425,00 0,00 531,12 531,12 0,00 2.390,04 2.390,04 2,58 %

 2.2  98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 m² 66 90,68 18,40 94,92 113,32 1.214,40 6.264,72 7.479,12 8,07 %

 3 PASSEIO 66.185,88 71,39 %

 3.1  18 ORSE Demolição de piso cerâmico ou ladrilho m² 186 14,65 14,77 3,53 18,30 2.747,22 656,58 3.403,80 3,67 %

 3.2  26 ORSE Coleta e carga manuais de entulho m³ 37,2 18,70 18,75 4,61 23,36 697,50 171,49 868,99 0,94 %

 3.3  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021

m³ 27,9 79,27 75,39 23,67 99,06 2.103,38 660,39 2.763,77 2,98 %

 3.4  100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

m² 163,34 2,43 1,00 2,03 3,03 163,34 331,58 494,92 0,53 %

 3.5  96622 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 

SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_08/2017

m³ 8,17 109,63 37,01 99,99 137,00 302,37 816,92 1.119,29 1,21 %

 3.6  95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3X

KM

163,4 2,38 0,32 2,65 2,97 52,28 433,01 485,29 0,52 %

 3.7  PMSM1320 Próprio REF SINAPI 94992 - EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 163,34 64,04 17,24 62,79 80,03 2.815,98 10.256,12 13.072,10 14,10 %

 3.8  101091 SINAPI PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM AMBIENTES EXTERNOS. 

AF_05/2020

m² 126,5 156,95 41,58 154,56 196,14 5.259,87 19.551,84 24.811,71 26,76 %

 3.9  101094 SINAPI PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE 

ARGAMASSA. AF_05/2020

M 92,1 166,52 14,74 193,36 208,10 1.357,55 17.808,46 19.166,01 20,67 %

 4 RAMPAS DE ACESSIBILIDADE 934,12 1,01 %

 4.1  100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

m² 7,01 2,43 1,00 2,03 3,03 7,01 14,23 21,24 0,02 %

 4.2  96622 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 

SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_08/2017

m³ 0,35 109,63 37,01 99,99 137,00 12,95 35,00 47,95 0,05 %

 4.3  95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3X

KM

7 2,38 0,32 2,65 2,97 2,24 18,55 20,79 0,02 %

 4.4  94995 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 7,01 96,36 9,38 111,04 120,42 65,75 778,39 844,14 0,91 %

 5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 5.596,74 6,04 %

 5.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021

m³ 3,13 79,27 75,39 23,67 99,06 235,97 74,08 310,05 0,33 %

 5.2  00007253 SINAPI TERRA VEGETAL (GRANEL) m³ 3,76 171,42 0,00 214,22 214,22 0,00 805,46 805,46 0,87 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2022 - Rio Grande 

do Sul

ORSE - 08/2022 - Sergipe

24,97% Não Desonerado: 

Horista: 111,22%

Mensalista: 69,19%

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com BDI Total Peso (%)

1/2
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria

CNPJ: 88.488.366/0001-00 

M. O. MAT. Total M. O. MAT. Total

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com BDI Total Peso (%)

 5.3  103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_05/2022

m² 15,65 28,91 3,71 32,41 36,12 58,06 507,21 565,27 0,61 %

 5.4  94277 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. 

AF_06/2016

M 23,56 41,82 14,53 37,73 52,26 342,32 888,92 1.231,24 1,33 %

 5.5  102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021

M 23,56 1,38 1,18 0,54 1,72 27,80 12,72 40,52 0,04 %

 5.6  98529 SINAPI CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO 

MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M.AF_05/2018

UN 1 61,95 58,70 18,71 77,41 58,70 18,71 77,41 0,08 %

 5.7  98511 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 

2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018

UN 1 104,68 24,74 106,07 130,81 24,74 106,07 130,81 0,14 %

 5.8  98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_05/2018 UN 2 34,61 2,41 40,84 43,25 4,82 81,68 86,50 0,09 %

 5.9  21 ORSE Demolição de meio-fio granítico ou pre-moldado m 28 10,46 10,55 2,52 13,07 295,40 70,56 365,96 0,39 %

 5.10  94274 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 28 56,69 21,23 49,61 70,84 594,44 1.389,08 1.983,52 2,14 %

Totais -> 28.573,29 64.141,81 92.715,10

Total Geral 92.715,10

_______________________________________________________________

José Antonio de Azevedo Gomes

Engenheiro Civil

Santa Maria, 10 de Novembro de 2022

Total sem BDI 74.194,82

Total do BDI 18.520,28

2/2
Rua Venâncio Aires 2277  - Centro - Santa Maria / RS

(55) 3921-7070 / jaagomespmsm@gmail.com 

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
m

sa
nt

am
ar

ia
.c

itt
at

ec
.c

om
.b

r/
pr

oc
es

so
/a

ut
en

tic
ac

ao
-d

oc
um

en
to

/2
B

76
8F

76
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 '2
B

76
8F

76
'



1

1

/

OBRA

LOCAL

PROJETO

ASSUNTO

ÁREA DE LEVANTAMENTO

ESCALA

UNIDADE

ARQUIVO

A.R.T. / R.R.T.

DATA DE PROJETO

PRANCHA

CÂMERA DE VEREADORES DE SANTA MARIA
Rua Vale Machado, 1415
Centro - Santa Maria - RS

SITUAÇÃO E LOCALIZAÇÃO

INDICADA

2022  SETEMBRO

VERSÃ REVISÃO VÁLIDA A PARTIR DE

2022 outubro 24

TOPOGRÁFICO  •  LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO

PROPRIETÁRIA / SECRETARIA GESTORA PROJETISTA / RESPONSÁVEL TÉCNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
Secretaria de Município de Elaboração
de Projetos e Captação de Recursos

1.258,27 m²

METRO (m)

PREFEITURA MUNICIPAL

DE SANTA MARIA

PREFEITO MUNICIPA :  JORGE CLADISTONE POZZOBOM

SECRETÁRI :  JOSÉ ANTONIO DE AZEVEDO GOMES

RUA VENÂNCIO AIRES  2277  •  5º ANDAR  •  CENTRO

CEP 97010-005  •  SANTA MARIA  •  RS

(55) 3921 7068  •  seru@santamaria.rs.gov.br

DESENHO ORIGINAL

EMERSON PASTRE
Desenhista de Computação Gráfica

ALENCAR LUCAS SOARES
Assessor de Governo Municipal

DETALHES / AJUSTES

S E C A P S E P

ESCALA    1 : 250

UNIDADE         m

TOPOGRAFIA

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO

ESCALA 1:250

SITUAÇÃO

SEM ESCALA

N

NE

EO

NO

SESO

S

TOPOGRAFIA CONVENCIONAL GEORREFERENCIADA
(PONTOS ORIENTADOS E POSICIONADOS PELA MÉDIA)
AO LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO
GEO SANTA MARIA DE ABRIL DE 2013.
COTAS DE ELEVAÇÃO (COORDENADAS Z) ARBITRÁRIAS.
COORDENADAS XYZ DOS PONTOS NO ARQUIVO DIGITAL.

 CÂMERA DE VEREADORES \ 2022-09   topografia \ TOPOGRÁFICO  2022-10-21 .dwg

Milena Ortiz
Arquiteta e Urbanista

CAU A157299-7 PMSM 18.053-0

MILENA SUELEN 
ORTIZ:02815682001

Assinado de forma digital por MILENA 
SUELEN ORTIZ:02815682001 
Dados: 2022.11.30 10:02:42 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA MARIA

PREFEITO MUNICIPA :  JORGE CLADISTONE POZZOBOM

SECRETÁRI :  JOSÉ ANTÔNIO DE AZEVEDO GOMES

RUA VENÂNCIO AIRES  2277  •  5º ANDAR  •  CENTRO

CEP 97010-005  •  SANTA MARIA  •  RS

(55) 3921 7068  •  seru@santamaria.rs.gov.br

OBRA

LOCAL

PROJETO

ASSUNTO

ÁREA DESENHO ORIGINAL A.R.T. / R.R.T.

SITUAÇÃO E LOCALIZAÇÃO
CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA MARIA -  Santa Maria  -  RS

REFORMA CALÇADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

PROPRIETÁRIA / SECRETARIA GESTORA PROJETISTA / RESPONSÁVEL TÉCNICO

DATA

AJUSTESESCALA

UNIDADES NOVEMBRO/2022

1/200

METROS

1

3

/

Milena Ortiz
Arquiteta e Urbanista CAU A157299-7 PMSM 18.053-0

SUPERINTENDÊNCIA DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE ELABORAÇÃO

DE PROJETOS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS

S E C A P S E P

Alencar Lucas Soares
Assessor de Governo

CENTRO

PLANTA DE SITUAÇÃO - CIDADE

SEM ESCALA

N

NE

EO

NO

SESO

S

N

NE

EO

NO

SESO

S

Ananda Medina Xavier
Estagiária de Arquitetura

MILENA SUELEN 
ORTIZ:02815682
001

Assinado de forma digital 
por MILENA SUELEN 
ORTIZ:02815682001 
Dados: 2022.11.30 09:58:02 
-03'00'
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 ARVORE         

 POSTE          

 82             
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA MARIA

PREFEITO MUNICIPA :  JORGE CLADISTONE POZZOBOM

SECRETÁRI :  JOSÉ ANTÔNIO DE AZEVEDO GOMES

RUA VENÂNCIO AIRES  2277  •  5º ANDAR  •  CENTRO

CEP 97010-005  •  SANTA MARIA  •  RS

(55) 3921 7068  •  seru@santamaria.rs.gov.br

OBRA

LOCAL

PROJETO

ASSUNTO

ÁREA DESENHO ORIGINAL A.R.T. / R.R.T.

REFORMA CALÇADA
CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA MARIA -  Santa Maria  -  RS

REFORMA CALÇADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

PROPRIETÁRIA / SECRETARIA GESTORA PROJETISTA / RESPONSÁVEL TÉCNICO

DATA

AJUSTESESCALA

UNIDADES NOVEMBRO/2022

1/100

METROS

2

3

/

Milena Ortiz
Arquiteta e Urbanista CAU A157299-7 PMSM 18.053-0

SUPERINTENDÊNCIA DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE ELABORAÇÃO

DE PROJETOS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS

S E C A P S E P

Alencar Lucas Soares
Assessor de Governo

PROPOSTA DE REFORMA

NOVEMBRO/2022

MILENA SUELEN 
ORTIZ:028156820
01

Assinado de forma digital por 
MILENA SUELEN 
ORTIZ:02815682001 
Dados: 2022.11.30 09:59:25 
-03'00'
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DEMOLIR

CONSTRUIR

MANTER

 CAIXA          

 CAIXA          

DEMOLIR E CONSTRUIR

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA MARIA

PREFEITO MUNICIPA :  JORGE CLADISTONE POZZOBOM

SECRETÁRI :  JOSÉ ANTÔNIO DE AZEVEDO GOMES

RUA VENÂNCIO AIRES  2277  •  5º ANDAR  •  CENTRO

CEP 97010-005  •  SANTA MARIA  •  RS

(55) 3921 7068  •  seru@santamaria.rs.gov.br

OBRA

LOCAL

PROJETO

ASSUNTO

ÁREA DESENHO ORIGINAL A.R.T. / R.R.T.

REFORMA CALÇADA
CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA MARIA -  Santa Maria  -  RS

REFORMA CALÇADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

PROPRIETÁRIA / SECRETARIA GESTORA PROJETISTA / RESPONSÁVEL TÉCNICO

DATA

AJUSTESESCALA

UNIDADES NOVEMBRO/2022

1/100

METROS

3

3

/

Milena Ortiz
Arquiteta e Urbanista CAU A157299-7 PMSM 18.053-0

SUPERINTENDÊNCIA DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE ELABORAÇÃO

DE PROJETOS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS

S E C A P S E P

Alencar Lucas Soares
Assessor de Governo

CONSTRUIR/DEMOLIR

MILENA SUELEN 
ORTIZ:02815682001

Assinado de forma digital por 
MILENA SUELEN 
ORTIZ:02815682001 
Dados: 2022.11.30 10:01:02 
-03'00'
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ART Nr : 12230124Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS(DN 85/2011 do Confea)

Modo Rascunho

88488366000100

1,00

NÃO É CONVÊNIO NORMAL

PÚBLICO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INDIVIDUAL/PRINCIPAL

RJ028585

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
88488366000100

CENTRO 97010530

07/11/2022 08/05/2023

SANTA MARIA RS

NENHUMA EMPRESA

JOSE ANTONIO DE AZEVEDO GOMES

Engenheiro Civil

RUA VENÂNCIO AIRES 2277

Rua VALE MACHADO 1415 CAMARA DE VEREADORES

CENTRO 97010005SANTA MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

RS
30260775

2006605984

jaagomespmsm@ggmail.com

jaagomespmsm@gmail.com

Tipo: Participação Técnica:
Convênio: Motivo:

Carteira:
Título:

Empresa:

Nome:

CEP:Bairro:

Endereço da Obra/Serviço:

UF:

CPF/CNPJ:
Proprietário:

Contratado

Contratante

Identificação da Obra/Serviço

Atividade Técnica

Cidade:
Honorários(R$):Finalidade:

Prev.Fim: Ent.Classe:
Descrição da Obra/Serviço Quantidade Unid.

Cidade:

Data Início:

RNP:

Bairro.: CEP: UF:
Endereço:

Nr.Reg.:

Telefone:
E-mail:

E-mail:Profissional:

CPF/CNPJ:

Vlr Contrato(R$):

Orçamento Reforma 255,08 M²

1) Este documento é um rascunho da ART. Ele serve para o contratante aprovar as informações da ART com base no contrato.

2) Este rascunho não possui valor jurídico e não pode ser utilizado como ART.

3) A versão oficial desta ART estará disponível para impressão após a compensação bancária da taxa (dia útil após o seu pagamento).

Atenção:

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA             BDL

04192.10067 50151.175010 80480.440116 1 91920000008878

a"Z3G3G3G%W"]"]*M1N3J1W$Y2U9S9D)[*J1]*G"Z"W9Db FICHA DE COMPENSAÇÃO

01

DM NÃO

Este documento só terá validade após seu pagamento.
Agendamento só terá validade após sua compensação bancária.

Data do documento Nr.Docto Espécie DOC Aceite Data Processamento

Uso Banco Espécie Quantidade Valor

Local de Pagamento

Carteira

Benefiário

(=) Valor do Documento

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras Deduções

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Autenticação mecânica

Agência/Cód.Beneficiário

Nosso Número

12230124

Vencimento

07/11/2022

CPF: 84793236715

R D MIGUEL DE LIMA VALVERDE, 65 SANTA MARIA - RS   97065110

JOSE ANTONIO DE AZEVEDO GOMES

0180480412

0065-48/015117596

07/11/2022 00:00

CREA-RS Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS

R$

Pagador:

Instruções: (Todas as informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do beneficiário)
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.

CNPJ 92.695.790/0001-95

07/12/2022

88,78

041-8
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ART Nr : 12230124Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS(DN 85/2011 do Confea)

Modo Rascunho

88488366000100

1,00

NÃO É CONVÊNIO NORMAL

PÚBLICO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INDIVIDUAL/PRINCIPAL

RJ028585

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
88488366000100

CENTRO 97010530

07/11/2022 08/05/2023

SANTA MARIA RS

NENHUMA EMPRESA

JOSE ANTONIO DE AZEVEDO GOMES

Engenheiro Civil

RUA VENÂNCIO AIRES 2277

Rua VALE MACHADO 1415 CAMARA DE VEREADORES

CENTRO 97010005SANTA MARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

RS
30260775

2006605984

jaagomespmsm@ggmail.com

jaagomespmsm@gmail.com

Tipo: Participação Técnica:
Convênio: Motivo:

Carteira:
Título:

Empresa:

Nome:

CEP:Bairro:

Endereço da Obra/Serviço:

UF:

CPF/CNPJ:
Proprietário:

Contratado

Contratante

Identificação da Obra/Serviço

Atividade Técnica

Cidade:
Honorários(R$):Finalidade:

Prev.Fim: Ent.Classe:
Descrição da Obra/Serviço Quantidade Unid.

Cidade:

Data Início:

RNP:

Bairro.: CEP: UF:
Endereço:

Nr.Reg.:

Telefone:
E-mail:

E-mail:Profissional:

CPF/CNPJ:

Vlr Contrato(R$):

Orçamento Reforma 255,08 M²

1) Este documento é um rascunho da ART. Ele serve para o contratante aprovar as informações da ART com base no contrato.

2) Este rascunho não possui valor jurídico e não pode ser utilizado como ART.

3) A versão oficial desta ART estará disponível para impressão após a compensação bancária da taxa (dia útil após o seu pagamento).

Atenção:

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA             BDL

04192.10067 50151.175010 80480.440116 1 91920000008878

a"Z3G3G3G%W"]"]*M1N3J1W$Y2U9S9D)[*J1]*G"Z"W9Db FICHA DE COMPENSAÇÃO

01

DM NÃO

Este documento só terá validade após seu pagamento.
Agendamento só terá validade após sua compensação bancária.

Data do documento Nr.Docto Espécie DOC Aceite Data Processamento

Uso Banco Espécie Quantidade Valor

Local de Pagamento

Carteira

Benefiário

(=) Valor do Documento

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras Deduções

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Autenticação mecânica

Agência/Cód.Beneficiário

Nosso Número

12230124

Vencimento

07/11/2022

CPF: 84793236715

R D MIGUEL DE LIMA VALVERDE, 65 SANTA MARIA - RS   97065110

JOSE ANTONIO DE AZEVEDO GOMES

0180480412

0065-48/015117596

07/11/2022 00:00

CREA-RS Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS

R$

Pagador:

Instruções: (Todas as informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do beneficiário)
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.

CNPJ 92.695.790/0001-95

07/12/2022
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br

Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

ART Situação

12230124 REGISTRADA

Nome do Profissional Carteira Crea

RJ028585JOSE ANTONIO DE AZEVEDO GOMES

Dados públicos da ART registrada no CREA-RS

ENGENHEIRO CIVIL

Título

Empresa Executante

NENHUMA EMPRESA
Tipo de ART Motivo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NORMAL

ART Vínculo

Participação Técnica

INDIVIDUAL/PRINCIPAL

ART Vínculo Quantidade

Contratante

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

Proprietário

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
Endereço da Obra/Serviço

Rua VALE MACHADO Nº 1415 Complemento CAMARA DE VEREADORES - CEP 9701053

Cidade / Bairro / UF

Santa Maria / CENTRO / RS

Data de início

07/11/2022

Data de Pagamento da ART

07/12/2022

Data da Baixa

  /  /

Atividades

Atividade Técnica Atividade Especifica Quantidade UnidadeDescrição do item
Orçamento Reforma 255,08 Metro quadrado

Resumo do Contrato
Descrição do Item

Fase % Conclusão Descrição

EspecificaçãoAtv. Técnica

Informações obtidas no site do Crea-RS (www.crea-rs.org.br), link Sociedade, ART Consulta.

11 /26/12/2022 18:44Emitido por:
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Comprovante de Pagamento de Boleto
Via Internet Banking CAIXA

Banco Recebedor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Pagador Final / Efetivo
CPF/CNPJ: 89.250.708/0001-04

Nome: SANTA MARIA CAMARA DE VEREADORES

Conta de débito: 2844 | 006 | 00014165-1

Representação numérica do código de barras: 04192.10067 50151.175010 80480.440116 1 91920000008878

Instituição Emissora - Nome do Banco: BANCO ESTADO RIO GRANDE SUL S.A.

Código do Banco: 041

Código do ISPB: 92702067

Beneficiário original / Cedente
Nome Fantasia: CREA RS
Nome/Razão Social: CONSELHO REGIONAL DE ENG ARQ AGR RS
CPF/CNPJ: 92.695.790/0001-95

Pagador Sacado
Nome/Razão Social: JOSE ANTONIO DE AZEVEDO GOMES

CPF/CNPJ: 847.932.367-15

Pagador Final - Correntista
Nome/Razão Social: SANTA MARIA CAMARA DE VEREADORES

CPF/CNPJ: 89.250.708/0001-04

Data do Vencimento: 07/12/2022

Data de Efetivação / Agendamento: 07/12/2022

Valor Nominal do Boleto: 88,78

Juros (R$): 0,00

IOF (R$): 0,00

Multa (R$): 0,00

Desconto (R$): 0,00

Abatimento (R$): 0,00

Valor Calculado (R$): 88,78

Valor Pago (R$): 88,78

Identificação do Pagamento: PAGAMENTO NE 570

Data/hora da operação: 07/12/2022 11:27:08

Código da operação: 041332030

Chave de segurança: 60EJTAKXM7Y528TN

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104
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Página 1/2www.caubr.gov.br

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: MILENA SUELEN ORTIZ CPF: 028.XXX.XXX-01
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1572997

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: NÃO REGISTRADO Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 10/11/2022 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: Forma de Participação: INDIVIDUAL
Tipologia: Público

2.1 Valor do RRT

Atenção: Este item será preenchido automaticamente pelo SICCAU após a identificação do pagamento pela
compensação bancária. Para comprovação deste documento é necessária a apresentação do respectivo
comprovante de pagamento

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA CPF/CNPJ: 88.XXX.XXX/0001-00
Tipo: Órgão Público Data de Início: 08/11/2022
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término:

08/05/2023

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico

CEP: 97010530 Nº: 1415
Logradouro: VALE MACHADO Complemento: CAMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES
Bairro: CENTRO Cidade: SANTA MARIA
UF: RS Longitude: Latitude:

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico

REFORMA DE CALÇADA 

3.1.3 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

3.1.4 Dados da Atividade Técnica

Grupo: PROJETO Quantidade: 255.08
Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 255.08
Atividade: 1.1.6 - Projeto de adequação de acessibilidade Unidade: metro quadrado

RASC
UNHO
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http://www.caubr.gov.br/


A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode. Documento Impresso em:
10/11/2022 às 15:13:23 por: siccau, ip 10.128.0.1.

Página 2/2www.caubr.gov.br

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
NÃO REGISTRADO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA INICIAL 10/11/2022

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista MILENA SUELEN ORTIZ, registro CAU
nº 00A1572997, na data  e hora: 10/11/2022 15:13:15, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto visando
proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural
(LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou
via QRCode. 
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http://www.caubr.gov.br/


Pague via PIX por meio do QR Code ao lado.

001 - 9 00190.00009 02861.731004 17312.202173 3 92280000010869

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

28617310017312202-2 17312202 12/01/2023 108,69 108,69

CAU/RS / 14.840.270/0001-15 / Dona Laura 320 Rio Branco 15º andar Porto Alegre RS 90430091

3798-2 / 223348-7

CAU-RS-TAXA-RRT - Exercício 2022  - R$ 108,69
MILENA SUELEN ORTIZ -  CAU  nº A157299-7
RRT Nº 12560044 - REFERENTE A 2 (DUAS) ATIVIDADE(S)
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA CPF/CNPJ: 88.488.366/0001-00

ATENÇÃO: NÃO EXCLUIR O RRT DURANTE O PERÍODO DE PROCESSAMENTO DO PAGAMENTO (DE 2 A 4 DIAS).
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.           NÃO REALIZAR O PAGAMENTO POR TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA.

001 - 9 00190.00009 02861.731004 17312.202173 3 92280000010869

 Pagável em qualquer Banco até o vencimento

CAU/RS /  14.840.270/0001-15 / Dona Laura 320 Rio Branco 15º andar Porto Alegre RS 90430091

 10/11/2022  17312202  DM  N  10/11/2022

 17  R$

CAU-RS-TAXA-RRT - Exercício 2022  - R$ 108,69
MILENA SUELEN ORTIZ -  CAU  nº A157299-7
RRT Nº 12560044 - REFERENTE A 2 (DUAS) ATIVIDADE(S)
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA CPF/CNPJ: 88.488.366/0001-00

ATENÇÃO: NÃO EXCLUIR O RRT DURANTE O PERÍODO DE PROCESSAMENTO DO PAGAMENTO (DE 2 A 4 DIAS).
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.           NÃO REALIZAR O PAGAMENTO POR TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA.

MILENA SUELEN ORTIZ  /  028.156.820-01  /  RUA DOS ANDRADAS - DE 526 A 1500 - LADO PAR, 930, APTO 102, NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO,
SANTA MARIA, RS, CEP:97010-030

MILENA SUELEN ORTIZ  /  028.156.820-01  /  RUA DOS ANDRADAS - DE 526 A 1500 - LADO PAR, 930, APTO 102, NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO,
SANTA MARIA, RS, CEP:97010-030
CAU A157299-7

12/01/2023

3798-2 / 223348-7

28617310017312202-2

108,69

108,69

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
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Página 1/1

Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
AUTENTICIDADE ELETRÔNICA DE RRT

RRT 
0000012560044

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Número do RRT: 12560044 Forma de Registro: RETIFICADOR Forma de Participação: INDIVIDUAL

Modalidade: RRT SIMPLES Data de Cadastro: 14/12/2022 Data de Registro: 14/12/2022

Profissional: MILENA SUELEN ORTIZ

2. PAGAMENTO

Situação: Este RRT é isento de taxa

3. CONTRATO(S)

3.1 CONTRATO

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

CPF/CNPJ: 88.XXX.XXX/XXXX-00 Nº Contrato: CMV 2022 CALÇ Data de Celebração: 07/11/2022

Previsão de término: 08/05/2023 Data Início: 08/11/2022 Valor do Contrato: R$ 0,00

3.1.1.1 ENDEREÇO DO CONTRATO

País Tipo Logradouro: RUA Complemento: CAMARA MUNICIPAL
DE VEREADORES

CEP: 97010530 Cidade: SANTA MARIA

UF: RS Bairro: CENTRO

Logradouro: VALE MACHADO Número: 1415

3.1.1.1.1 ATIVIDADE DO ENDEREÇO DO CONTRATO

Grupo: 1 - PROJETO Quantidade: 255.08
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade de Medida: m²

3.1.1.1.2 ATIVIDADE DO ENDEREÇO DO CONTRATO

Grupo: 1 - PROJETO Quantidade: 255.08
Atividade: 1.1.6  - Projeto de adequação de acessibilidade Unidade de Medida: m²

3.1.1.1.3 ATIVIDADE DO ENDEREÇO DO CONTRATO

Grupo: 1 - PROJETO Quantidade: 255.08
Atividade: 1.7.1  - Memorial descritivo Unidade de Medida: m²

Declaramos a autenticidade das informações contidas neste documento registrado no Sistema de
Informação e Comunicação do Conselho de Arquitetura e Urbanismo - SICCAU.

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil
SCS, Quadra 02, Ed. Serra Dourada, 4º andar - CEP: 70.317-900 - Brasília - DF, CEP: 

            Tel: + 55 61 0000-0000 Fax:  E-mail: cau@caubr.org.br

Impresso em: 26/12/2022 às 18:41:06 por: , ip: 186.251.215.58
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Comprovante de Pagamento de Boleto
Via Internet Banking CAIXA

Banco Recebedor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Pagador Final / Efetivo
CPF/CNPJ: 89.250.708/0001-04

Nome: SANTA MARIA CAMARA DE VEREADORES

Conta de débito: 2844 | 006 | 00014165-1

Representação numérica do código de barras: 00190.00009 02861.731004 17312.202173 3 92280000010869

Instituição Emissora - Nome do Banco: BANCO DO BRASIL S/A

Código do Banco: 001

Beneficiário original / Cedente
Nome Fantasia: CAU RS
Nome/Razão Social: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO GRANDE
CPF/CNPJ: 14.840.270/0001-15

Pagador Sacado
Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

CPF/CNPJ: 028.156.820-01

Pagador Final - Correntista
Nome/Razão Social: SANTA MARIA CAMARA DE VEREADORES

CPF/CNPJ: 89.250.708/0001-04

Data do Vencimento: 12/01/2023

Data de Efetivação / Agendamento: 07/12/2022

Valor Nominal do Boleto: 108,69

Juros (R$): 0,00

IOF (R$): 0,00

Multa (R$): 0,00

Desconto (R$): 0,00

Abatimento (R$): 0,00

Valor Calculado (R$): 108,69

Valor Pago (R$): 108,69

Identificação do Pagamento: PAGAMENTO NE 569

Data/hora da operação: 07/12/2022 11:28:32

Código da operação: 041333722

Chave de segurança: L2XHUXYKQ26E4MLW

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104
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CNPJ: 89250708000104 -

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES SANTA MARIA

CEP: 97010530 - SANTA MARIA
RUA VALE MACHADO, 1415

Manifesto do Documento

Para confirmar a integridade do documento, basta informar
a Chave de Autenticação no site:
https://cmsantamaria.cittatec.com.br/processo/autenticacao-
documento/2B768F76 Documento

OFÍCIO RESPOSTA ADM

 -  -

Protocolo 001371 de 16/02/2023 08:28:08

2B768F76

Autenticação

Processo

Assinatura Eletrônica Simples

ELAINE DA SILVA ESSI
711***.***68

15/02/2023 10:24:42
IP: 186.251.215.58  Geolocalização: -29.682582, -53.809241

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

GIVAGO BITENCOURT RIBEIRO
010***.***80

15/02/2023 12:09:41
IP: 186.251.215.58  Geolocalização: -29.680235, -53.812891

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

ALEXANDRE MARMETT PAHIM
693***.***34

15/02/2023 10:36:12
IP: 186.251.215.58  Geolocalização: -29.682576, -53.809231

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Documento assinado eletronicamente, conforme relação de assinatura(s) acima identificadas(s), assinado nos termos da Lei Federal nº 14.063/2020; MP 2.2002/01.

Hash do documento (SHA-256): 6735a0b60d0ac8516e0bafe2b13b3688f1a5ccbfb0dc40a3044b9804bcdd9908

Città Inteligência em Gestão Pública 17/02/2023 08:03




